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PREFEITURA IVUNICIPAL ,
NOVA ANT BARBARA

Processo Admin strativo n.o 5712024

OBJETO: Aquisição de 0í (um) veículo tipo utilitário, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipa! de Saúde.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia: 0811012024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamenta s, através do
site ras - UASG - 985457

DOrAçÃO:

VALOR MAXIMO: R$ 125.86í,43 (cento e vinte e cinco mil,
oitocentos e sessenta e um reas e quarenta e três
centavos).

Rua Walfredo Bittencoud de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Parerrá
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3. Descrições e quantidades

DOCUMENTO DE FORMALIZAç^O DE DEMANDA

Orgão: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela Demanda: Mizael Mateus Leite

E-mail. nsbsaude@gmail.com

1. Objeto: Contratação de Empresa para Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário

2. Justificativa da necessidade da aquisição:

A aquisição dos veículos tem por objetivo atender a demanda da Secretaria

tVlunicipal de Saúde. O veículo realizará deslocamentos agendados de pacientes para

realizar procedimentos de caráter eletivo fora do município, em situações previsíveis

de atenção programada com a realização de procedimentos regulados e agendados,

sem urgência. O serviço de Transporte Sanitário Público pretende atender os

encaminhamentos dos profissionais da rede de saúde do município para local de

referência que atende média e alta complexidade com necessidades de realização de

exames e consultas programadas com especialistas. Com este serviço em

funcionamento, a qualidade do transporte do usuário do SUS vai melhorar, ficando

mais seguro e humanizado.

Oportuno mencionar que o custeio do veículo adquirido será por meio da

Resolução SESA no 51612024, a qual habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação de Atenção

Primária à Saúde, visando o lncentivo Financeiro de lnvestimento para o Transporte

Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2024.

Item DESCRTÇÃO/

ESPECTFTCAÇÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDA

DE
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PREFE TURA MUN C PAL,NO NT BARBARA

01 VEÍCULO AUTOMOTOR PICK - UP UTILITÁRtO CABINE DUPLA

Trpo sl. ESpEcrFrcAÇÕrs uírrrrvns Do vEícuLo

- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla;

Ano/mode lo : 2024 / 2024;

- Cor predominante: prata;

- Características gerais:

Zero km; 03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

- Cabine/Carroceria: para 04 ou 05 ocupantes/monobloco

pick-up.

- Dimensões: Comprimento total mínimo: 4.420 mm;

Distância mínima entre eixos: 2.650 mm; Largura mínima:

1.650 mm.

- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros; Potência máxima igual

ou superior a 95 cv (quando com gasolina);

Torque máximo igual ou superior a L2,3 kgfm (quando com

gasolina); Aspiração: natural ou turbocompressor.

- Abasteci me nto de Com bustíve I : Com bustíve I : bicom bustível

(Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina; Capacidade mínima

do tanque de combustível: 45 litros.

- Transmissão: Manual com, no mínimo, 5 marchas à frente e

L marcha à ré.

- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica.

- Capacidade:Carga útil mínima: 620 Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti -Bloqueio

(ABS) nas quatro rodas; Sistema de distribuição eletrônica de

frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);

Alarme/sistema anti -furto; Faróis de neblina (de série);

Controle de Assistente de partida em rampa; Sensor de

estacionamento traseiro (de série)

- Banco do motorista com ajuste de altura. - Rádio MP3 com

USB

UN 01

4. Grau de prioridade da compra: Alto

5. Estimativa de valor: R$ 130.000,00

6. Prazo de entrega/execução: O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta)

dias, contados a partir da assinatura do contrato.

\-
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PREFE TURA MUN C PAL

NOVA SANTA BARBAR
7. Local e horário da entrega/execução: O veículo deverá ser entregue na Secretaria

de Administração, sito a Rua Walfredo Bittencourt de [\íoraes, 222, Centro - Nova

Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,

carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa

Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização

de Demanda: Não

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:

Rosana Ruy de Souza

10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou

atividade) e a naturezada despesa até nível de desdobramento de elemento da

despesa: Fonte de Recurso 327.

Nova Santa Bárba ra, 12 de agosto de2024

us Leite

Secretá unicipal de Saúde

,
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

CORRESPONDÊNC A NTERNA

DE: Secretaria N/lunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 31 112024

DATA: 14108124

ASSUNTO: Solicitação de cotação de Veículos tipo utilitário

[Vlediante aulorizaçáo desta Secretaria tVlunicipal de Saúde, venho

por meio desta, solicitar cotação para aquisição de 01 (um) veículo tipo

utilitário, conforme descrito abaixo:

vrícur-o AUToMoroR prcK - up urlrrÁRro cnsrNr
DUpLA Trpo s1. ESpEcrFrcAÇôEs vÍrutvns oo ve ículo
- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla;

Ano/mode lo : 2024/ 2024;

- Cor predominante: prata;

- Características gerais:

Zero km; 03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

- Cabine/Carroceria: para 04 ou 05

ocupantes/monobloco pick-up.

- Dimensões: Comprimento total mínimo: 4.420 mm;

Distância mínima entre eixos: 2.650 mm; Largura

mínima: 1.650 mm.

- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros; Potência máxima

igual ou superior a,95 cv (quando com gasolina);

Torque máximo igual ou superior a 12,3 kgfm (quando

com gasolina); Aspiração: natural ou turbocompressor.

- Abastecimento de Combustível: Combustível:

bicombustível (Gasolina elou Etanol) ou gasolina;

Capacidade mínima do tanque de combustível: 45 litros.

- Transmíssão: Manual com, no mínimo, 5 marchas à

frenteelmarchaàré.
- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica.

0í UN

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08 854 896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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- Capacidade: Carga útil mínima: 620 Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com Sístema Anti -

Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema de distribuição

eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);

Alarme/sistema anti -furto; Faróis de neblina (de série);

Controle de Assistente de partida em rampa; Sensor de

estacionamento traseiro (de série)

- Banco do motorista com ajuste de altura. - Rádio MP3

com USB

- Acessórios: Protetor de cárter; Jogo de tapetes.

[Vlateus Leite

Secretário tMunicipal de Saúde

Recebido por: ú /ot t ztt
Nome Ass Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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RENAULT
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BÁRBARA

a/c Amanda Yamashita

RENAULT DO BRASIL S/A inscrita no CNPJ sob o no 00.913.4.4'3lOOOl-73, sediada
na Ayenida Renault, 1300 - Borda do Campo - São José dos Pinhais/PR, em
atendimento à vossa so icltação aprcsenta cotação de preços:

VEÍCULO: OROCH INTENSE ANO/MODELO 24125

Design Exterior:
Barras de tetos longinrdinais
Indicador de direção lateral
Oito (8) ganchos na caçamba
Para choque frontal na cor do veiculo
Porta da caçamba com travamento pela chave

Protetor de caçamba
Rodas de liga leve aro 16"

Interior:
Bancos com revestimento em tecido
Saídas de ar com detalhes cromados

Conforto e conveniêncla:
Abertura interna do bocal de abastecimento
Apoio de braço
Ar-condicionado manual
Aviso de faróis acesos

Banco do motorista com ajuste de altura e lombar
Computador de bordo
Chave canivete com destravamento remoto das portas
Desembaçador do vidro traseiro
Direção com assistência eletro-hidráulica
Indicador de temperatura extema
lndicador de troca de marchas
Limitador e controlador de velocidade
Porta copos frontal e traseiro I porta- objetos no console central
Porta USB no controle central
Vidros dianteiros e traseiros elétricos com função one touch e sistema antiesmagamento
Volante com ajuste de altura
Volante com comandos funcionais
Travas elétricas com comando de chave

,
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Segurança:
Air bag duplo
Alarme perimétrico
Alerta de cintos não afivelados (motorista e passageiro)

Apoios de cabeça dianteiros com ajuste de altura
Apoios de cabeça traseiros com ajuste de altura (3)

Assistência de Frenagem de emergência (AFU)
Assistente de partida de rampa (HSA)
Cintos de seguranga dianteiros com ajuste de altura e pré-tensionador

Cintos de três pontas dianteiros e traseiros
Controle de Estabilidade (ESP)

Conhole de Tração (TCS)
Distribuição eletrônica dos Freios (EBD)
Freios abs.

Sistema anticapotamento (RIM e ROM)

Comunicação e Tecnologia:
Comando satélite de áudio com função de reconhecimento de voz
Espelhamento sem fio de smarçhone
Multimídia com tela de 8 com sistema Easy Link, AM/FM, Bluetooth@ e USB

Quatro (4) alto falantes

Informações Técnicas:
Motor: 1.6

Potência: I l8 cv / 120 cv (gasolina)
Número de cilindros e válvulas: 4/16

Transmissão:
Câmbio:Manual
Marchas: 6 marchas
Tração: Dianteria 4x2

Direçõo:
Com assistência eletro-hidráulica

Rodas:
Aro: 16"
Pneus:
215165

Capacidade:
Cargaútil: 650 kg
Volume da caçamba: 683 litros
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Combustível:
Gasolina / Etanol

Capacidade do tanque de combustível:
45 litros

Dimensões:
Alnrra: 1.694

Comprimento: 4.700
Distância entre eixos: 2.829
Distância do solo: 212
Largura: 1.821

Capacidade de carga:
Volume de caçamba: 683 litros
Carga útil: 650 kg
Comprimento: 1.291 mm
Largura máxima/minima: 1200 / 1.143 mm
Altura: 539 mm

VALOR UNITÁruO: R$ 129.500,00 (cento e vinte e nove mit e quinhentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

PRAZO DE ENTREGA: í20 (cento e vinte) dias

Curitiba, 04 de março de 2024

LINCOLN B. DO NASCIMENTO
Executivo de Vendas - Atendimento Governo

(41l.3017 745e t (4í) 9ee79.0255
I incoln.nascimento@grupobarigu i.com.br
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trHEVROLET

Londrina, 12 de março de 2024.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARÁ

CN PJ: 95.561.080/0001-60

Ref.: Orçamento Chevrolet - MONTANA LT 1.2 TURBO

Em atenção a vossa solicitação, apresentamos proposta para fornecimento de produto de

fabricação de nossa representada como segue:

cHEVROLET / MONTANA LT 1.2 TURBO - Código 5B43BR - R8c -
202412024

A Chevrolet oterece veículos esportivos, compactos, hatch. sedan, SUVs e

muito mais. Abaixo descritivo do modelo cotado:

06 AIREAGS (FRONTAIS. LATERAIS E DE CORÍINA) . ALARME ANTI.FURTO . ASSISTENTE DE PARTIDA
EM ACLIVE. coNTRoLE DE ESTAEILIoADE E TRAÇÀO. LUZ oE CONDUÇÁO DIURNA. SISTÉMA OE

FrxAÇÀo oE oAoETRAS PARA CRIANÇAS ("rsoFrx') E tos coM ÂBS
E stsrEMA DE DtsrRrBurÇÂo DE FRENAGEM ("EBD' R pRArA. AR
coNDIcIoNADo. COMPUTAOOR DE BOROO COM VE|CULO Ê

coNsuMo . orREÇÀo EuÉrnrcR pRoGRESStvA.TRA cToNAMENTo
NA CHAVE. VIDRO ELETRICO NAS PORTAS COM ACIONAMENTO POR "UM TOOUE", ANTI
ESMAGAMENTo E FECHAMENTo/ABERTURR RurouÁttcA pEl-A CHAVE. CHEVRoLET MyLtNK. coM
TELA Lco SENSIvEL Ao roouE DE B', tNrEGRlçÃo cou SMARTeHoNES ATRAvES Do ANDRoTD
AUTo E AppLE cAR pLAy, RAoroAM/FM. FUNÇÃo AUDro STREAMTNG BLUETooTH pARA ATE 2

CELULÁRES SIMULTANEAMENTE. ENTRAOA USB DUPIJ TIPO A E TIPO C .PAINEL DE
tNsrRUMENTos 3.5" DtGtrAL TFT. coNTRoLEs DE RÁDro E Do CELULAR No voltNTE . coNJUNTo
OE ALTO FAIJNTES.4 UNIOADES. GRADE FRONTAL COM DETALHES NA COR PRETA. ACENOIMENTO
AUÍoMÁTrco oos renórs nrnavÊs oE SENSoR cREpuscul-AR. TRANsMrssÀo MANUAL oE sErs
VELOCIDAOES . ONSTAR + CONECTIVIDADE CHEVROLET + WI.FI . ENOICçÃO OA TELA OO
SMARTPHONE SEM O USO DE CABO. PROTETOR DE CAÇAMBA.TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA
poa aorÁo ELETRToo SENSIvEL Ao roouE ("ToucHpAD) coM ALrvto oE pESo NA suBlDA E

DESCTOA. GANCHoS PARA AMARRAÇÁO DE CARGA NO TNTERTOR OA CAÇAMBA (8

GANCHOS) . CAPOTA MARTTTMA. TLUMINAÇAO NA CAÇAMBA NOS 2 LADOS .RACK DE TErO NA COR
PRETA . RODAS DE AÇO H|GH-VENT ARO 17" COM CALOTAS ESPORTTVAS EM DO|S TONS. VO|-ANTE
coM 3 RA|OS E MOLDURA DECOR TTVA . ALÇA OTANTÊIRA NO TETO (LADO DO
pAssAGErRo) . CAMERA DE RÊ .EspELHos RETRovrsoRES ExrERNos ELÊrRtcos NA coR Do
vElcuLo . MAÇANETAS ExTERNAS NA coR oo velcur-o. oESEMBAÇADoR ELETRTCo Do vtoRo

*. ,:
J-r

1r.

\-

a

O ITENS ORIGINAIS DE FÁBRICA
r 1'EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO

TRASEIRO . ENTRAOA USB DUPLÁ PARÁ O EANCO TRASEIRO

Çus

Av, Brasília, 1.701, Jardim Shangrl-lá B, CEP 86.070-020: Londrlna - PR - Fone: (43) 3377-1212 Far: (43) 3377-LZZ9
cNPJ: Ô5.03i.s32lOOOl-88
www.metÍonorte.com.br

CA v.) . -.(raJr.3
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CHEVROLEf, i2

CHEVROLET / MONTANA LT 1.2 TURBO - Código 5B43BR - R8C -
202412024

Cor sólida: BRANCO

VALOR PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA: Rs 1a3.990,00 (CENTO E

QUARENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS)

rVálidade da Proposta 60 (sessenta) dias à contar da emissão, Valores sujeitos à alteração;
*Píazo de entrega 90 (noventa dias) PODENDO SOFRER ATTERAçôES;
t Prazo de pagamento 30 (trinta) dias após entÍega do bem;
I Valores incluso FRETE e demais despesas para íornecimento do bem através de processo licitatório;
* Todos itens e acessórios constantes da proposta são originals de fábrica ou homologados

pela GM.

Ç. trÍsdi.
Ycdrr

§,I\'ivl Ílrt::rOl:i:r'e Cnr.l bf

CNPJ: 05.035.532/0001-88
www. met ro no rte.co m. br

Av. Brasília, T.Tot, tardimshangri-lá B, cEp 86.070{zo - iólarina - pi - Fone: (43) 3377-1212 Êàii p!*n.tilà' ''l
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Àrapongas, 12 dr uarço de 2024
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Preíeitura lârnicipel d. No\ra Salta Eárbera - Er

Àrauntos Orçalarto do VrÍculo,

Conforaê solÍcitado, s€grue os valores e
InEense 1.6, 0ko, arto 2023 pe).o valor de
anexo catálogo coE os ltens opc5.onais e de

Validade: 30 éias

ÀtencioEa.D€nte

dc

infonações para aquisiçào de u.n Bânault Dust€r Oroch
R9 125.000,00 (cento e vinte e cinco Dil reais), e eD
gárie que coopôea €ste catálogo:

Depaata.E nto d. licitàçõe.
ssBÀACÀn VZÍCUTOS LÍDÀ

35. 1145 .821,/0001-r5

[-3s.445.s21 /ooo1' 1 6-'l

SSBARCAR VEíCU LOS LTDA.

Rua Anrjorinttas No. 100 'Centto

t go.zoc-oss 'ARAPoNGAs'PR' J

E AL.'LT
Pesslon for life



'iE4R & R LOCADORA DE VEICULOS
CNp.r: 45.604.707 /OOOl -45

\<.

OBçAMEUIq
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Bauru - SP, 04 de Março de 2024.

ROSANGELA CR!5TINA
sILVA
FERREIRA:34232916806

Assinado de forma digital por
ROSANGELA CRISTINA SILVA
FERREIRA:3a23 2916806
Dados; 2024.03.04 1 6:l 8:04 -03'00'

R & R LOCÁDORÁ DE VE|CULOS E COMERCTO DE PEÇAS
Rosangela Cristina Silva Ferreira
CPF: 342.329.168-06
RG: i4.882.375.7
r r, I icitsco es@hotma i l. co m

R & R LOCADORA DE VETCULOS E COMERCTO DE PEçAS

RUA: dos Cabeleireiros nu 2-l 14 - Gasparini, Bauru/SP

Inscrição Municipal no CEP:17.022-430 Fone Cel: (14) 99153-4144

CNPJ n" 45.6U.707 10001 -45
Inscrição Estadual n" 135.000.160.1 I I

e-mail : rr.licitacoes@h otma i l. com

ITEM QTD ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO PREÇO
UNITARIO

PREÇO
TOTAL

I 0l
MARCA: FIAT
MODELO: STRADA FREEDOM
CABINE DUPLA I.3 8V FLEX 2024

RS 130.000,00 R$ 130.000,00

Dados Técnicos: Cilindrada total (cc): I.332. Potência máxima (cv): 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 rpm Torque
máximo (kgf.m): 13,2(G) I 13,7(E) a 4.000rpm. Altura do veículo (mm): 1.606. Capacidade da caçamba (litros):
844, Capacidade de carga (Kg): 650. Comprimento do veiculo (mm):4.474, Enfe - Eixos (mm): 2.737.Largwa
do veiçulo (mm): 1.732 Tanque de combustível (linos): 55. Itens de Série: Ajuste do banco do motorista. Alarme
antifurto. Calotas integrais. Chave com telecomando. Detalhes extemos na cor do veículo. Direção elétrica.

Motor 1.3 Firefly 107 cv. Porta-luvas iluminado. Predisposição para rádio + Alto Falantes * Antena. Retrovisores
externos elétricos. Rodas de aço estampado 6,0 x l5r'+ Pneus 195/60 Rl5. Sensor de monitoramento da pressão

dos pneus. Terceira luz de freio, Tomada USB (Apenas Canegamento). Travas eléuicas. Vidro traseiro termico.
Vidros elétricos dianteiros e haseiros. Visor de 3,5'TFT.4Portas. Air bag lateral. Airbag duplo (motorista e

passageiro). Alerta de uso do cinto de seg,urança passageiro. Alertas de uso de cinto de segurança do motorista.
Alça de segurança lado passageiro. Apoia-pé para o motorista. Apoios de cabeça com regulagem de altura.
Apoios de cabeça traseiros com regulagem de altura. Ar-condicionado, Banco sem tecido cinza com Fiat FIag.
Bana de proteção do vidro traseüo. Capota marítima regulagem de altura. Computador de bordo. Canchos para
amarração de carga na caçamba, Console central com porta-objetos e porta-copos. Conta-giros. Connole
eletrônico de estabilidade. E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+;. Espelho no para - sol lados motorista
e passageiro. Follow me home. Freios ABS com EBD, Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix).
Grade frontal na cor preta. Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas anancadas
do veículo em subida). Hodômetro digital (total e parcial). Indicador de combustivel, Indicador de troca de
marcha, Limpador e lavador do para - brisas. Luz de iluminação da caçamba. L,az de leitua. Luzes deposição
diumas, Moldura dos para-lamas, Para-choque üaseiro com estribos antidenapantes. Poía objetos nas portas.

ição para Rádio. Pr e Chicote). Protetor de caçamba.
timento do vão de da. Suspansão traseira com eixo 

I

segurança retráteis tudinais. Tampa da caçamba com 
I

l2V, Volante com 
I

PRAZO DE VIGENCIA DA PROPOSTA 60 DIAS
FORMA DE PAGAMENTO 30 DIAS
PRAZO DE ENTREGA 60 DIAS

Rua Dos Cabeleireiros, No 2-114, Núcleo Residencial Edson Bastos Gasparini
Bauru - Cep 17.022430

(14) 991 82-6255 Rosangela Ferreira (14) 991534144 Paulo Ferreira
Emaíl: rr.licitacoes@hotmail.com
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coTAÇÀ0 DE PREÇOS

vr,icuLos:

RENAULT OROCH INTENSE 1.6 SCe l6V FLEX 2024

PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

A/C AMANDA YÂMASHITA

QUANTIDADE:01

Vulor Unitário R§

RS I lt.99o,o0
(cíin10 c dczoito nril,

novecenlos c novcnla rcuis)

Valor'[otal R$

RS r 1t.991,.(x)

(ccrrlo c tlczoilo rttil,
rtD\ ucunllrs t nll\'cnÍil

rca is )

J0 (trinta) DIAS

RS I 19.990,00 (ccnto e

dez.enove m il, novecentos

e novenla reais)

STRAt)A VOLCANO CABINE DUPLA I,3 EV FLEX 2021

0l

ITENS DE SÉN E

\,
e Cômoio ouromólico CW í7 velocidodei limutodo!)
. FunÇôo Spo.t
. RalÍovisoí píelo bíilhonle
r Rodot em tigo bve I ó" + Pneus205/55 R ló"
r Wkeless Chorger
. KtÍ ESTEITCO t4
. é Pôrtos

r Ai bog lolerol
. Aiôog duplo Ímoloriito e polroEêirol
r Ajucle do bonco do molorisk:
o Aloíme onliíurto
o Alerto de uso do cinlo de leguíonço poltogeko
r Alerlo3 de u3o de cinlo de reguíonÇo do moloíislo
. Alço de segurorrço lodo porsogeiro
o epoio-pé poro o mororiito
o npoios de cobeço coír íegubgem de olluro
. Apoios de cobeÇo lroseiro, com regulogem de olluro
. AÍ<orrdicionodo
. Boncoi em lecido cinzo com Fiol Flog
. Boro de pÍolêÇÕo do vidro lroleiro
. BoÍÍo5 longitudiôois no telo

30 (rrinrs) DlAs

PrazoQurntidrde

0t

RS I I9.990.00 (ccrrto c

dez.enove mil, novecentos e

novenla reais)

j3

t.
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. Copolo moÍítimo
r ConlÍol Mullimidio com lolo de 7

Diroçrl6 elátriÊo

É-lucl,sr - Conlrole de Troçüo Àvonçodo (lCt)

Elpelho no pgío-sol lqdot molorislc e pessoggiÍo

Forôis de nebllno

FoÍói9 em LED

Folirrd mê home

frei«.rs ABS corrr EBD

Goncho univeílol polo ÍlroÇôo coõeiro cíionço (lsoÍixl

Gor,chor poro omonoçÕo de corgo no coÇombo

Grode Íronlol no cor gre'lo

Hill Holóeí {iislemo olivo freio com conlÍole eleirônico

Hodomelro digilol (lolol e r>srcioll
lndlcodoí de comôu!lível
ln<licodor de lroco de moteho

Limpodor e lovodor rJo poro-brlsos

a

a

a

I

t

I

\-

que ouxlllo nos o[oncodos do ve 'rculo

Luz de lluminoçôo do coçombo
Luz de leiluro

Luzes de posiÇôo diumos

Molduío dos poro-lomo5

Moloí I .3 FireÍly 109 cv
Poro4hoque lroreiro com ejlribor onlidonoponles
Porlo u5B odiciônol
Poílo ôbjeloi nor poíos
Porlo-luvos iluminodo
Predisposiçôo poÍo Ródio

Prolelor de coçombo
PÍoleloí de corler
Relíovi!oÍÊt exlarnos elÉlncot
Ródio com entrodo USB

5onloonlorrio

Sênso. de eitocionomen to

Senlor de moniloÍomenlo do prêtrôo dol pneus

Suspensõo elsvodo
Suspenrôo trsseiío com eixo ônrego e molos porobólicos longiludinok
Tompo do coçombo com novo locnologio
Iopeles
IêícÊro lu! dê hâio
Irovos slêlricos

Vídro lroleiro térmico
Vidros elélricor dionteiros e lroseiros

Visor de 3.5'lFT

Volonle com Íegulogem de olluro

RENAULT OROCH INTENSE t.ó SCc lóV FLEX 202{

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

o

t
a

a

I

a

I
a

a

a

a

a

a Apoio de cabeÇa traseiro com ai
a Ar-corrdicionado ma nual

uste de altura íx3

53
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Cintos dianteiros com regulagem de altura
nto central das portas

Vidros traseiros elétricos
Vidros dianteiros elétricos
Travas elétricas conr conrando na chave canivete

Scnsor de temperatura externa

Retrovisores conr regulagem elétrica
Desembaçador do vidro traseiro
Banco dianteiro com regulagem de altura e lontbar
Volante com rcgulagern du altura
Mulrimídia 8" ílutuante com espethamento senr fio de smartphone - Apple CarPlay@ e Android

Auto@
Computador de bordo

. ESP, }ISA, TCS, RMIe R0M

. Freios ABS

. 2 airbags frontais

. Assistente de frenagem de urgência

. Alarme perimétrico
r Alerta de cirrto de segurança não afivelado
r l,rnritadtrr e coutrrrlador de velocidade
. (lAR - tr;rvàÍnL,nto cerrtral autonr;itrco crrnr destravanlento em caso de colisão
r Direçãoeletro-hidráulica
. Estepe com pneu de uso misto
r Luz.es de circulação diurna
. Cinto de 3 pontos para todos os ocupantes

. 120 cv de

\é r Retrovisores ent preto brilhante

. 3. luz. de Íreio

. Sensor de estacionamento
o Pneus de uso misto
. Cámbio manual de ó marchas
. [iCO Mode
r 1,598 cilinclradas

Desilrr

r lrrtlicudorcs tlc clireçiicl late ral
. Barras de tero longirudinois íuncionlis
. [Jarrcos crrrrr rr:vestirrrt.ntrr tlu lr:cirlo
r Protctor clc caçumba
. Roda de liga leve 16" diamantada cinza
. Revestinrento dos hancos enr tecido "Kario Noir"
r Faróis de neblina
. Carroccrla
. Núrnero de portas
t4
. Tipo de carroceria
. Cabine Dupla
. Motor
o Número de válvulas
o16
. Tipo de motor
. 1.6 SCe
r CombustÍvel

Scturánçâ

ulrl{lbtlld.d_c -_-
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o Flex
. Potência ntáxima (cv@rprn)
o 120
o Torque (kgfm@rpm)
. 16,2
o Tipo r.lc in jeçiio
. Multlponto
. Núltrero de cilindrrts
t4
. Cilindrada (crn3)
o 1.598
. Dlrsçâu
. Diârrretro dc giro (m)
o 10,7
. Trnnsml3râo
. 'l'ipo de tração
. Tração dialtteira
a CunDuntg

. Ciclo misto (km/lJ
r 11,4
. c0uo dc câmhio
r Caixa de câmbio
r Manual de 6 marchas
. Número cle marchas
oS
. Dlmcnsôcs

o Distânciaentre-eixos
c 2,829
. Âltura exterior
. 1.694
o Comprinrentcrexterior
t 4.719
r Largura exterior. excluindo os retrovisr.lrc,s
r 1.834
r Âltura em vazio
t 1.694
. Altur';t irrterrru do piso ao telo
r 1.419
. Comprimento interno do v:io tle carga
. 1,291
. Altura cont a portr l;rteral uu traseira ahena. 1.631
. l.arBura cxterior (incluindo os retrovisores)
r 1.834
I l)oscnlpcnho
o Velocidade miixima (knr/h)
o 169
. Aceleração 0-100 Krn/h [s)o 11,8
o peso (KG)

. Carga útil (kg)

. 650
r Peso em ordem de marcha (kg). 1.339
. Peso Bruro Toral (pBT)
. 1.989
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Nútncro dl homolulrçau
Número de lugares
5
Voluntr

Volume nrínirno do porta-malas (dmr)
683
Volume do porta-ntalas
683
Volume útll dc carga (m3)

683

Curitibl, l4 rle nrarço «le 2024.

I-3 3 . soo,32 1, o () o 1'o7l
IGOR BICALHO

corvrÉ.nóro DE vElcuLos LTDA'

-Birt j;.^.ft lfr',1:3..-?1âlütll',
L cuRtrlBA - PR J

(41 ) es6ü2'1535
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CERTIFICÂDO

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95.561.080/0001-60 Responsável: Amanda Yamashita Gomes TeleÍone: (43) 326GE109

Depârtamentol Setor de Cotação

Relatório de Cotação: cotação rápida24

Pesquisa realizada em 1510812024 08:45:22

Rclxi';rir, grrddú uo dir lSil)§r2u24 l0rtlal:0ô (lP: 171.92.7 l5sl

Em conformidade com a Instruçào Normativa No 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n' 14. I 33).

I\{ótodo Matcmático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos - Preço aritmética de todos os preços selecionados pelo

docuüento que conletá: INC V-Método notenático aplicodo paú o

usuário para aquele detelnrinado Item

C o trlo m te I n s n t ç ão N o nn o I i t, a N" 65 de 07 dc Julho de 202 I (Lei n" 14 I i3), no Ailigo 3u,

Item l: veiculo automotor, tipopick-up, cabine dupla- veículo novo (0)zero km - motor hubo 1.2 ou superior-potênciamínirnade 132 cvousuperior. - ano:2

024 ou superior. - sobre rodas - capacidade: (05) cinco pessoas - cabine dupla. (02) duas portas latera

PREÇOS /
PROPOSTAS

't/12

Preço

Público

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ I 15.650,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS I t5.650,00

Identiíicação

TOTAL

RS I 15.650,00

Órgão Público
Dsta

Licitâçío

t6t07t2024

Preço

R$ l r5.650,00MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL 053-2024-

PIRAÍ DO

SUL.PR.

MUNICIPIO

DE PIRAI DO

SUL.PREGÂO

ELETRÔNICO

Valor Unitário R$ lr5.ó50,00

Mcdiana dos Preços Obtidos: R$ I 15.650,00

Valor Global: RS ll5.650,00

Detalhamento dos Itens

RelatóÍio gerado no die 1510812024 10:00:06 (lP: 177 92.7 1581
Código Validação: qxjíeMlRm3gJDlOtnC6cgdbo/02íVR61 D%2rzs3EwrSFnAOGBqHUSnPtrn6WA%3d%3d
http://w bancodepÍecos.@m.br/CarliÍi€doAutenticidade?token=qxjÍcMlRm3gJDlOtnC6cgdb%252ÍVR6'lO'h2'2ÍZs3EwrBFnAOGEqHUBnPtm6WAo/o253dYo253d

Módia dos Prcços Obtitlos: RS I 15.650,00

\-
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Itenr l: veiculo automotor, tipo pick-up, cabine dupla - vcículo novo (0) zero knr - nrolor turbo 1.2 ou supcrior - potência míninra de I 32 cv ou superior,

anot2024 ou superior. - sobre rodas - capacidadc: (05) cinco pessoas - oabine dupla. (02) duas portas latcra

l'rcço listimarlo: R$ I l5 6-50,00 (un) illédia dos Preços Obtidos: R$ I I 5 650,00

I Unidade

Quantidade Descrição

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Flnris

lnc. ll Att 5" la lN 65 le 07 de Julho de 202 I (Lei n" I 4 I 3j)

Órgão: MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL

Objeto: Aquisição de veículos para as Secretarias Municipais de Saúde, lnfraestrutura e Meio

Ambiente, Assistência Social, e Educação e Cultura.

Descriç§o: Veículo 0 km (zero quilômetro), rutomotor tipo caminhonete pick-up cabine dupla,

capncidade para cinco passagelros. Carrctcrístlcas mínlmos: cor branca,

ano/modelo 202412024, potência mínimg do motor: 1.0, câmbio manual,

bicombustível (g0solina/etânol), d - Vcículo 0 km (zcro quilômetro), automotor tipo

caminhonete pick-up cabiDe dupla, capacidade para cinco passageiros. Caracteísticas

mínimas: cor branca, anolmodelo202412024, potência minima do motor: 1.0, câmbio

rnanual, bicombustivel (gasolina/etanol), dircção hidrâulica ou elétrica, ar condicionado,

freios ABS, cintos de segurança retráteis de três pontas com regulagem de altur4 banco

do motorisüa corn regulagem de altura, capota marítima, protetor de caçamba, roda de

aço aro 14", gamntia de fábrica, com todos os demais itens de série e equipamentos

obrigatórios por lei e/ou itens de segurança exigidos pelo Codigo de Trfusito Brasileiro.

Plotagcm do veículo com o logo do Municipio. Emplacada em nome do Municipio de

PiraÍ do Sul.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

46,760.124100,0I-76 LION KINC VEICULOS ESPECIAIS E TRANSPORTADORA LTDA
TVENCEDOR+

Msrcs: RENAULT
Fabrlcante: Fabricante nào intbmado
Modelo: OROCH PRO

Descrlção: Descrição não infomada

trlndereço:

30.6I4.83O/OOOI-70 COLETTO 3R COMERCIO E SERVICOS AUTOMOT1VOS LTDA

Marca:
Fsbrlcsnte: Fabricante úo infomado
Modelo:
Descrlção: Dcscrição não infomada

veiculo automotot tipo pick-up, cabine dupla - veículo novo (0) zero km - motor turbo I .2 ou superior - potência mínima de | 32 cv ou superio

r. - ano: 2024 ou superior. - sobre rodas - capacidade: (05) cinco pessoas - cabine dupla. (02) duas portas laterais abertura de caçamba - carrocer

ia - capacidade mínima de (litros) da caçamba 7501 ou superior; cor branca sôlida ou prata; ar condicionado; freio com sistema abs/ebd. direção

hidráulica ou elétrica. transmissão manual ou supcrior, com no mínimo 05 (cinco) velocidades avânte e 0l (uma) ré. roda de no minimo 16" (de

zesseis polegadas) e pneus originais compatíveis dc fábrica com sobressalente (estepe) combustÍvel: flex. tragào:4x2; tanque combustivel com

no nrinimo zl4 litros. protetor de caçambâ. protctor dc cabine; cinto de seggança de 3 (três) pontâs e equipado com todos os equipamentos de s

érie não especificados.

Da,s: 1610712024 09:00

Modrlldade: PRECÀO ELETRÔNICO

SRP: NÂO

Identificação: 053-2024-PIRÂÍ DO SUL-PR-

Observação

RS n5.ó50,00

Vslords Propostr Finol

R$ r l 1.499,00

R$ l I 1.500,00\-

Lote/Item:

Ats:

Homologação:

Fonte:

MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL-

PREGÃO ELETRÔNICO

4l

Link Ata

0610E12024 r3:M

https://bl lcompras.com./Process/Proces

sSearchPublic?param I :1

IQuantidade:

Unidade: Unidade

UF: PR

Estsdo: Cidrde: Endereço:

SP Ouriúos AV LUIZ SALDANHA RODRICUES,2.800

35.445.82I/OOOI.I6 SSBARCARVEICULOS LTDA

Mârcs:
Fabrlcante: Fabricante não inlomado
Àlodelo:
Descíção: Descriçâo não infonnada

TeleÍone:

(18) 3126-7r00/ ( I 8) 3265-17 t9

Email:

cont-tec@stetnet.com.br

Emall:

contabi l@amvel.com.br

RS I I r.900,00

Estsdo: Cldade:

PR Arapongas

Endcreço:

RANDORINHAS, IOO

Telefonc:

(43) )27 5-8929 I (43) 32 75 -8900

Relatório gerado no dia 15tOA12024 10:00:06 (lP: 177.92.7 .1581
Código ValidaÉo: qxjfêMIRm3gJDlOtnC6cgdb%2NR6'lO%2fZs3EwrBFnAOGBqHUBnPtmOWA%3d%3d
http://\/W,bancodeprecos com br/CertifledoAutsnticidade?toks1=qxjÍsMlRm3gJDlOtnC6cgdb%252ÍVRô1Do/o2s2ÍZsgEwBF nAOGSqHUBnPtm6W A%253do/o253d 2t5
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

38 484 2I I/OOOI.IO BELCARAUTOMOVEIS LTDA

Marca:
Fâbricante: FabricanLe não infomado
Modclo:
Dscrlção: Descriçâo não infomada

Estado: Cidâde: Endercço:

CO Coiânia ROD BRl53, S/N

Nome de Contsto:

Aldir Antonio

Telefone:

(62) 3239-9004

Valor da Proposta Final

R$ 113.500,00

Email:

licitacao@belcarcom br

R$ r r 5.000,00

Email:

contato@lgcontabilidade.com.br

RS I 15.500.00

Emsil:

si gmarcpresentacocsmg@)grnai I.com

RS I15.1J00,00

Email:

!'ntrcgatccnicato@opcn veiculos com.br

RS 121.900,00

Emril:
contabilidadc@grupobarigui corn.br

R$ 124.500,00

Emall:

pmonteirml@yahoo.com.br

R$ I 24.599,65

RS t28 990.00

Emall:

contabil.ours@ouricârcom.bÍ

36.538,540/OOOI-70 COMERCIO DE VEICULOS OK NOBRE LTDA

Marcs:
Fabricante: Fabricante não inÍbmado
I\Iodelo:
Descrição: Dccrição nâo infomada

Estado:

SP

Cldade:

São Paulo

26.991.097/000 l-r5

l\tarcs:
Fabrlcante: Fabricante não inlomado
Modelo:
Dcscrlçlo: Descrição não infonnada

Estado: Cidade:

Lavras

SIGMA MAQU[I.AS E REPRESE,NTACOES LTDA

EnderÊço:

AV S MIGUEL,9OOI

Tele Íone:

(r)4't2'14949

MG

Ende rço:
AV JOAO AUR.ELIANO, 96I

Nome de Contsto:

Briane

Telefone:

(3s) 9270-0002

TcleÍonc:

(45) 321 8-3000

04,615.I47IOOOI-32 OPEN VEICULOSLTDA

Mârca:
[âbricstrle: Fabricantc nào infomado
Modclo:
Descrlção: Descrição não intbmade

Eslâdo: Cirlsde: Endereço:

PR CasÉYel AVBRÁSIL, l3l9
Nonrc de Contsto:

Viviane / Àlarcos / Fcmanda

OI 304 I24/OOO8.O8 FORMULA COI\,IERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

ÀtaÍcs:
Fabricrntc: Iabricuntc nào infomado
Modelo:
DescriçÀo: Descriçào nào inlomrada

Ditndo:

II

43.285.889/000r-03 MPMAQUTNAS EIRELI

Iúarca:
Frbriceote: Fabricante não infomado
Modelo:
Desrlção: Descriçào nõo infomada

Estado: Cidade:

Sste Lagoas

f,ndcrcço:

AvENIDA TIRADENTES, 977

Endereço:

RAMERÍCA, ?46

Endereço:

R DO EXPEDICIONARIO, 25I I

Cldade:

Londrina

Cidade:

Ourinhos

Tclcfonc:

(4t)3017-7000

MC

TelcÍone:

(31) 8891-7386

40'I I9.9I6/000I-80 MEDZI SOLUCOES LTDA

l\t arcs:
Fabricsnte: Fabricante nào in tbmado
Illodelo:
Descrlçõo: Descrição não infomada

Endereçoi

53,386.306/000I -94 OURICAR OURINHOS VEICULOS E PECAS LTDA

Msrcs:
l'abricante: Fabricante não infomado
I\lodelo:
Descrição: Descriçào não infomaCa

Estado:

SP

Telefone:

( l4) 3302-5844

Reiatório gerado no dia 1510812024 10:00:06 (lP: 177.927 '158'l
Código ValidaÉo: qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgdbo/o2Íl/R6'lOoh2tzs3EwÍSFnAOGBqHUSnPtn6WA%3d963d
httpr/ww ban@depre@s.com br/CeÍtifi€doAutenücidade?toks6=qxjteMlRm3gJDlOtnC6cgdb%252fVR61O%252íZs3ÊwOFnAOGBqHUSnPtmGWAo/o253dlo2'3d 3ts
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

50,238.039/OOOI.IO SAFIRAVEICULOS E PECAS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nâo infomado
Modelo:
Descrição: Descriçào não infomada

Estado: Cidsde: Endereço:

SP Andradina AVENIDAGUANABARA,23E3

Valor da Proposta Final

Tele[one: Emoil:

diego@safi mveiculos.com br

R$ r3 l 000,00

(r 8) 3702-7200 / ( r8) 3',102-1200

Relatório gerado no dia 151082024 10:00:06 (lP: 177 92.7 15Al
Código Validação: qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgdb%2fVR61 O%2lZs3EwrBFnAOGBqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpJ/ww,bancodepre@s,com br/Certiflcado^utenticidade?to(en=qxlfel\,tlRm3gJDlOtnC6cgdb%252fVR61 D%2S2fzs3EwrBFnAOGBqHUSnPtm6WAoio2s3d%253d 415
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t'.. Extrato de fontes utilizadas neste rclâtório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Bolsa de Licitações e Leilões

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param I =l

Relatório geEdo no dia 15l0gl2024'10:00:06 (lP: 177.927.158)
Código ValidaÉo: qxjfeMlRm3g.lDlOtnC6qdboh2NR6lDo/o2rzs3EwrSFnAOGSqHU0nPtm6WA%3d%3d
htlpy/!/\m bancodopÍecos @m br/CertiÍi€doAutcnücidade?tok€n=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgdbo/o252NRõ1O%2S2lzS3EwrSFnAOGBqHUSnPtm6WA%253d70253d

Data: I 5/08/2024 09:58:53

Acessar a íonte aqui

515

ATENÇÂO - 0 Banco de Preços é uma solú'çílo tecrologirn quc ntrrrde rros pnrÂmctio§-de pesquisi dispostos cm Ltis vlgentes, lnstruçõei

Normrtiyes, Acórdãos, Regulamcnlos, Iie «ietos 4 P<lrÍalias, Serdo irssirn, pur icuúr divcrsas fontes gor-crnnrncnÍais, complementarcs c sítcs

rle domÍnio rmplo. o sisfema não é considerado'úlnr hnte e. sirr, um rneiü p:rrâ ([uE]âs pÀquisas §cjarn rellizlths í10 íorma segura, úgil e

efieaz, '.1'., ; 
.
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PREFEITURA MUNICIPAL

N A ANT BA BARA
ESTADO DO PARANÁ

Contrato no 4412024

CONTRATO OUE ENTRE SIFAZEM O MUN]CIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, TENDO POR OBJETO

A AOUTSTçÃO DE 0í (UM) VEíCULO TIPO UTlLlTÁRlo PARA SUPRIR AS

NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE,

Referente ao Pregão Eletrônico n" 1212024

0 MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n,o

95.561,080/0001-60, com endereço a Rua WalÍredo Bittencourtde Moraes,222,Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemlr Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039,382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
77,396.810i0001-33, com sede na Avenida Brasil, 1406 - CEP: 85816302 - Bairro: Pacaembu, Cascavel/PR, neste ato

representada por seu procurador, Sr. Edson Antônio de Oliveira Junior, inscrito no CPF n" 020.683.789-57, RG n"

6,222.943-8 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposiçôes da Lei n0 14.133. de '10

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo

Eletrônico n0.1212024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas,

í. cúusurÁ pRtMEtRA - oBJETo (aÉ. 92. I e il)

1 .1 . 0 objeto do presente instrumento é a aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, Z 43.3266,8t14,8 - 85.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lÍcitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or,qov.br
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ITENS

Lote Item do prod Unidade
de

medida

Quantidadé

It-ote
1001

Ir
1 1687 ' K-uP

TIPO S1.

DO

VEICULO
- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário

IZ.OSO mm; Largura mínima: 1,650 mm

l"
1,00 117,900,00 117.900,00

Marca do

produto

Preço

rnitárÍo

Pieço total
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1.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriçáo:

1.3.í. 0 Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusur-A sEGUt'tDA-ucÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste contrato., na foÍma do

artiqo 105 da Lein' 14.133, de2021.

Rua Walfredo Bíttencourt de Moraes ne 222, Centro, ? 43.3266.8!74, E - Se ,ZSO-OOO

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb,or.sov.br
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- Motor: Dianteiro, mÍnimo 3 cilindros;

Potência máxima igual ou superior a 95 cv

(quando com gasolina);

Torque máximo igual ou superior a 12,3

kgfm (quando com gasolina); Aspiraçâo:

natural ou turbocompÍessor,
- Abastecimento de Combustível:

Combustível: bicombustível (Gasolina e/ou

Etanol) ou gasolina; Capacidade mlnima do

tanque de combustível: 45 litros.

- Transmissâo: Manual com, no mínimo, 5

marchas à Írente e 1 marcha à ré.

- Direçâo: Elétrica, hidráulica ou eletro -

hidráulica,
- Capacidade: Carga útil mínima: 620 K9.

- Sistema de Segurança: Freio com

Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas quatro

rodas; Sistema de distribuiçâo elelrÔnica de

Írenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);

Alarme/sistema anti -Íurto; Faróis de

neblina (de série); Controle de Assistente

de partida em rampa; Sensor de

estacionamento traseiro (de série)

- Banco do motorista com ajuste de altura. '
Rádio MP3 com USB

TOTAL 117,900,00
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3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÂo E GESTÃo CoNTRATUAIS Íail. 92. lV, Vll e XVIlll

3,1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lein0 í4.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

3,2. As comunicações entre o Município e a contnatada devem ser realizadas por escrito sempÍe que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

3,3. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei no 14,133, de 2021, art. 1,17, caout),

3.4. A fiscaldo contrato será a Sra, Dienny Manuelli Lourenço de Moura, EnÍermeira Padrã0, nomeada pela Portaria

n" 2212024, responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉR|oS DE ACETTAçÃO OO

OBJETO.

4.1. O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do conkato,

4.2, 0 veÍculo deverá ser entregue na Secretaria de Administraçã0, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,

Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga

inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara lsento de quaisquer responsabilidades,

4,3. A enkega deverá ocorrer por meio de utilizaçáo de veículo próprio destinado ao transporte deste tipo de caça

(caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente vedado o transporte até o local de entrega

utilizando-se da tração própria do veículo.

4,4, 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicaçoes constantes

neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)dias, a contar da notificação

do conkatado, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades,

4.5, 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quanlidade do material e consequente aceitação mediante termo circunslanciado.

4.5,1 , Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado, repuiar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

4,6. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos

resultanles da inconeta execução do contrato.

s, cLÁusuLA eurNTA - MANUTENçÃo, AsstsrÊucn rÉcNrcA E pRAzo DE cARANTIA

5.1. A manutençáo e assistência técnica obedeceráo a seguinte sistemática

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, n 8.3266.8114,El - 86,250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.eov.br
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5.í,1, A proponente Íica obrigada a garantir a qualidade do veiculo contra defeitos mecânicos e oferecer freinamento(s)

para operação do sistema (se necessário), pelo perÍodo mÍnimo de 36 (trinta e seis) meses, Íornecendo os respectivos

termos e/ou declaração dessa garantia.

5,1.2. 0 fornecedor deverá ofeftar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias (incluindo material e serviços),

constante do Manual de Operaçoes, nas oÍicinas das concessionárias do Íabricante, cuja periodicidade será

determinada pela quilometragem e/ou o tempo de uso do veículo,

5,1.3, Durante o prazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possÍvela solução do problema no próprio

local onde se encontre o veÍculo e havendo a necessidade de transporte para oÍicina própria da proponente, flca sob

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoçã0, alimentaçã0, hospedagem e outros que por

ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema,

5.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar deÍeito ou problemas

técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em horárío comercial, ou seja, de 08h às

1 t h30 e das 1 3h30 às 1 7h;

5,'1,5, 0 atendimento ao chamado técnico (identiÍicação do problema apresentado), bem como os procedimentos de

manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior devoluçã0, serão realizados no local em que

se encontra o veÍculo, sem ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarâo o

atendimento;

5,í.6, 0 prazo máximo será de 24 (vinle e quako) horas, contadas a partir do registro do chamado lécnico, para o

atendlmento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os sábados, domingos e feriados, podendo

ser prorrogado por igual período mediante justificativa Íormal acatada pela Administração;

5.1,7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem como disponibilização

do inÍcio do atendimento, sem qualquer ônus para Adminiskaçã0, com indicação de endereços e teleÍones dos Centros

de Atendimento Técnico no Estado do Paraná,

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

5.2.1. O prazo de garantía do veÍculo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de quilômetros rodados ou

horas trabalhadas, contra defeitos de fabricaçã0, mecânicos, montagem e funcionamento deconentes de desgastes
prematuros durante a operação e o emprego em condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica,

incluindo mão-de-obra, reposiçáo de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de Íábrica, contados a

partir da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.1.1. No caso de deÍeitos em peças e se, consequentemente, houvera sua substituiçã0, a garanüa será contada a
partir da nova data da substituição da(s) peça(s) deÍeituosa(s).

5.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da Íornecedora:

5.2.2.1, Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correçâo ou a substituição de todo o velculo

ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as

Rua walfredo Bíttencourt de Moraes ne 222, centro, I 43. 3266,811,4, E - 86.2s0-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao(ônsb.pr.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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especificações Íornecidas, sem ônus pa:'a a Administraçã0, em conÍormidade com o estabelecido no Edital e seus

anexos, observado a legislação pertinente;

5.2.2.2. Substituír o veículo oÍertado ou as suas peças, acessórios e componentes que apresentarem deÍeito de

fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso oconam mais de 03 (três) chamados para assistência técnica reíerenle ao mesmo problema ou 05 (cinco)

chamados reÍerentes a problemas distintos, a conlratada deverá substituir o veÍculo deÍeituoso por veículo novo, com

especiÍicação técnica igual ou superior à constante da proposta;

5,3, 0 veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de operação e de

manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oÍicina; catálogo de peças e acessórios com os

respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou foto de todos os seus itens de reposiçâo) relacionados

ao bem objeto deste Contrato e suas especiÍlcaçoes, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão

admitidos, para eÍeito de recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer específicaçoes

descritas na Proposta de Preços.

5.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as características especiÍicadas, vir

acompanhadas do CertiÍicado de Garantia do Fornecedor e todos os acessórios necessários ao seu pleno

Íuncionamento.

5,5, 0 veÍculo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos deverão ser

fornecidos novos e dentro das regulamenlaçoes e das normas da ABNT, INMETRO e demais órgãos Íiscalizadores e

normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades,

serão devolvidos e o pagamento Íicará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposiçã0, a

critério da Administraçã0, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial,

5.6. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente Íica obrigada, por prazo não inferior a 60

(sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma,

se a Assistência Técnica Íor realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação

técnica, a relação de Assistência Técnica autorizada.

6. CúUSULÂ sExTA - PLoTAGEM Do vEÍcULo
6,1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o íornecedor quando da solicitação de Íornecimento do veÍculo, o

qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas presentes no veículo.

7. CLÁUSULA SETIMA - EMPLACAMENTO

7.1.0 veiculo deverá serentregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas de emplacamento,

licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, coÍn os certiÍlcados de registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266,8LL4, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.or.eov.br
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5.2.2,4.0 prazo para conserto do veículo com deÍeito, durante o período de vigência da garantia, será de no máximo 10

(dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil, Quando esse

prazo de conserto for excedido, ou seja, no 110 (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro

veÍculo com especificação técnica igual ou superior ao conslante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até

sua devolu$o. O veículo deverá ser substituído deÍinitivamente por ouko veículo novo, com especiÍicaçâo técnica igual

ou superior da proposta, se o conserto não Íor realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.
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o pagamento do Írete, tributos, encargos sociais e quaisquer outras despeses que incidam ou venha a incidir no preço

proposto (preço C.l. F).

8. CúUSULA OTTAVA - SUBCONTRATAçÃO

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

9. CúUSULA NONA - PREço

9.1. 0 valortotalda contratação e de R$ 117,900,00, (cento e dezessete mile novecentos reais).

9,2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçâo do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0,

10. cúusulA DÉcrMA - PAGAMENTO (an!z.V e V!)

10.1 . 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se deÍinidos no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

1í. CúUSULA DÉO]'IA PRIMEIRA. OBRTGAçÕES D0 CoNTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

São obrigações do Contratante:

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais

e os termos de sua proposta;

11.3, VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade do objeto recebido provisoriamente, com as

especiÍicações constantes do edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

11,4, Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeiçoes, Íalhas ou inegularidades verificadas, Íixando pruzo paÊ a

sua correção;

11,5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@es do Contratado, através de comissão ou do servidores

especialmente designados;

11,6, Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste edital e seus anexos;

11,7. Efetuar as eventuais retenções tributádas devidas sobre o valor da nota Íiscal e Íatura fornecida pelo Contratado,

no que couber;

11.8. preslar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov,br
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í2. CúUSULA DÉCrMA SEGUNDA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADo (art.92, XlV. XYI e XVlll

12.1.Eteluar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conÍorme especificações, prazo e localconstantes no editale

seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante,

modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos'12, 13 e 17 a27,do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.0 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de reÍerência, o objeto com avarias ou

defeitos;

12,4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida omprovação;

12.5. lndicar preposto para representálo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da

Administraçâo para a gestão do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12,7 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13. CúUSULA DECTMA TERCETRA - DA CúUSU!-A ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPçÃO (RESOLUçÃO SESA No

262120241

13.'l No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve íazer com que

seus agentes (declarados ou não), subconkatados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e

funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

regiskos e oulros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de contrato, e ler tais

contas, regiskos e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

13.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes

Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos

direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do conkato (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançóes vigentes do Banco Mundial).

13.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigaçÕes legais, tanto na esÍera Íederal quanto

estadual, ao que se reÍere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial,

garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Tnabalho (CLT), o

cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

í4. CúUSULA DÉCrMA QUARTA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art.gZJ!!_e X!!!)

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 7 de t2

r\4
U -ii-



PREFEITURA MUNICIPAL

NV NTBABAR
ESTADO DO PARANÁ

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAçÔES E SANçÔES AD]úTNTSTRATTVAS Íail 92. XrV)

15.1. Comete infraçáo administrativa, nos lermos da Lel 40 14.1Q3. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administra$o ou eo funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do conlrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticarato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art, 156, §20, da 1ein014.133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e ''d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (arl. 156, § 40, da Lei

no 14.133, de 202í);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", uf', "9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "bn, uc" 
e "d', que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. '156, §50, da Lein0 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

1 5.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §90, da Lei n0 14.133, de 2021)

15.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70.

da Lei no 14.133, de 2021),

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8Lt4, EJ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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15.4.1,Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n0 14,133, de 2021)

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n0 14.133, de 202'l),

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente,

15.5. A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o mntraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0 14,,133, de

2p, para as penalidades de ímpedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licilar ou

conkatar,

1 5.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §10. da Lei no 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravídade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

15.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na 1ein012,846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159),

15.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, enccbrir ou díssimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus

admlnistradores e sócios com poderes de adminiskaçâ0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

15.9, 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Ílns de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Léin0 í4,133, d.e_20?1)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43, 3266,8714, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.eov.br
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15.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

15.11. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na Íorma da lnstrucão No.rmativa SEGES/ME n0 26. de 13 Qe abrílde 2022,

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTTNçÃO CONTnATUAL (art.92. XtX)

16.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

16.1.1. Quando a não conclusâo do contrato referida no ltem anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçâo contratual,

16.2, 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n0 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deÍesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos í38 e 139 da mesma Lei.

16.2.2.A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato,

16.2.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser íormalizado termo aditivo

para alteração subjetiva,

16.3. 0 termo de rescisã0, sempre que possÍvel, será precedido:

16.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3,3. lndenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não coníigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro,

hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório (art, 131. caoul da Lei n.'14,133, dq

2021l,,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43, 3266.81L4, E - 86.250-000
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19,1. Eventuais alterações contratuais reger-s+ão pela disciplina dos

2021.

ans. 124 e sqq!úG§ da Lei no 14,'133. de

o r:,
ÚJ

,N NTB R
ESTADO DO PARANÁ

í7. CúUSUIâ DÉC|MA SETTMA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRn G!rt.92, Vilt)

17 .1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

ís. cúusuLA DÉctMA otTAvA- Dos cAsos oMrssos (art,92,l!l)

18.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de

2021,e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposÍções contidas na Lei n0 8.078, de

1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

i9. cúusuLA DÉcrMA NoNA - ALTERAçÔES

19.2. 0 contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14,133, de 2021 ,

20. cúusuLA ucÉsrMA - PUBLTGAçÃo

20.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP),

na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respeclivo sítio oÍicial na lnternet, em atenção ao art,

80, §20, da Lei n. 12.527, de 201 1, c/c art, 70, §30, inciso V, do Decreto n, 7,724 .

21, CLÁUSULA UGÉSriíA PRTMETRA - FORO (ad. 92. §ío)

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serna, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme arl.92,

§10, da Lei no 14..1Q3/21,

Nova Santa Bárbara, 2010512024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne222, Centro, I 43. 3265.871,4, X - 85.250-000
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CLAUOEMIR VALERIO

.i ,il v^nà:rrúai ri4.-,,M

inprÉrFG,/.!ri.a., aitil.l Q)trrro

\-

Claudemlr Valério

Prefeito Municipal - Contratante

EDSON ANTONIO
OLIVEIRA

02068378957
Edson Antônio de Oliveira Junior

Fipal Distribuidora de Veículos Ltda - Contratada

Dienny Lourenço de Moura

Enfermeira Padrão

Fiscal do Contrato - Portaria n" 7912024
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Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçÁO QUANT UND.
cóDtco Do

PRODTO/SERUçO
RAzÃo soctAL. VALOR UNT

VATOR TOTAL DO

FORNECEDOR

VALOR MEOIO

UNITARIO
VALOR MEDIO TOTAL

coTAçAO 1 BANCO DE PREçOS R$ í15 6s0,00 R$115650,00

coTAçAO 2 CONTRATO SIMII,ÁR R$ í t7 900,00 R$ í 17 900,00

corAçÃo 3 ARAVEL R$ 12s.000,00 RS 125 000,00

coTAçAO 4 R & R LocÂDoRA Dr vEícur-os R$ í30.000,00 R$ í 30.000,00

coTAÇAO s RENAU LT RS í29 500,00 R$ 129 500,00

corAÇÃo 6 IBICALHO R$ 118 990,00 R$ I 18.990,00

1

AUTOMOTOR PICK. UP UTILITARIO CABINE

DUpLA Ttpo s1 EspEcrFrcÁçôEs uír'rrrups Do vEícuLo
Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla;

202412024;

Cor predominante: prata;

Características gerais:

km;03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

Cabine/Carroceria: para 04 ou 05

ocupantes/monobloco pick-up.

Dimensóes: Comprimento total mínimo: 4.420 mm;

Distâncie mínima entre eixos: 2.650 mm; LaGura

mínima: 1.650 mm

- Motor: Diantêiro, mínimo 3 cilindros; Potência máxima

igual ou superior a 95 w (quando com tasolina);
máximo igual ou superior a 12,3 kgfm (quando

com tasoline); Aspiração: natural ou turbocompressor.
- Abastecimento de Combustível: Combustível:

bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;

Capacidàde mínima do tanque de combustível: 45 litros.

- Transmissão: Manual com, no mínimo, 5 marchas à

elmarchaàré.
- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica.

- Capacidade: Carta útil mínima: 620 Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti -

Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema de

distribuição eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);
anti -furto; taróis de neblina (de série);

Controle de Assistente de partida em rampa; Sensor de

estacionamento traseiro (de série)
- Banco do motorista com ajuste de altura. - Rádio MP3

com USB

1 UND Rs 12s.861,43 R5 125.861,43

Cr.)
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Acessórios: Protetor de cárter; ,ogo de tapetes.

coTAÇAO 7 METRONORTE R$ 143 990,00 R$ 143 990,00

nS

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SllVt 1 ; 1X; ttÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc)

C) Cite o(s) item(ns) e descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados

forma s.tirÍãtória os preços praticados no mercado? SIM (x) ( )NÃO

E) Outras informações relacionadas as cotações:

Responsável pela Pesquisa de PÍeços: .qp-r-,!

Data: 15 de de 2024

ANÁusE cRíTrcA DE vALoREs oRçADos

CO
c.D

VALOR TOTAL EÍIMADO
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 1B de agosto de 2024

Conforme a Lei no 14.133,de2021, o Estudo Técnico Preliminartem

por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda

que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem como demonstrar

a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as

informaçÕes necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade especificada no documento

de formalizaçáo da demanda anexo, e tem por finalidade estudá-la

detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-

la, em conformidade com as normas e principios que regem a Administração

Publica.

1. DESCRTçÃO On NECESSTDADE

A aquisição dos veículos tem por objetivo atender a demanda da

Secretaria tVlunicipal de Saúde. O veículo realizará deslocamentos agendados

de pacientes para realizar procedimentos de caráter eletivo fora do municipio,

em situações previsíveis de atenção programada com a realização de

procedimentos regulados e agendados, sem urgência. O serviço de Transporte

Sanitário Publico pretende atender os encaminhamentos dos profissionais da

rede de saúde do município para local de referência que atende média e alta

complexidade com necessidades de realizaçâo de exames e consultas

programadas com especialistas. Com este serviço em funcionamento, a

qualidade do transporte do usuário do SUS vai melhorar, ficando mais seguro e

humanizado.

\-
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2. ALINHAMENTO COM PCA

2.1.A contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratação Anual,

estando em conformidade com o art. 18, §1o, inciso l, da Lei Federal no

14.1332021.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.1. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que

explore ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às

condiçÕes exigidas no certame.

3.2. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuizo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos materiais relacionados no certame.

3.3. Não ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no todo ou em parte, o

objeto contratual, sem a prévia e expressa anuência do contratante por escrito.

3.4. lndicar responsável para o contato com o contratante, a qualquer momento,

fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, informaçoes, documentos e

esclarecimentos necessários sobre a execução do contrato, mantendo

atualizados e em plena vigência, tanto a documentação como os dados

cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(srcAF).

3.5. O contrato terá a vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da

assinatura pelas partes.

3.6. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista,

bem como critérios de qualificação econômica são as usuais pa:.a a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado neste ETP.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades foi feita da seguinte forma:

. De acordo com a Resolução SESA no 51612024 que contemplou o

município de Nova Santa Bárbara com aquisição de 01 veículo utilitário;

\-
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. Aumento da frota da Secretaria tt/unicipal de Saúde para dar um

transporte com mais segurança e conforto para nossos pacientes.

UN

Item Objeto Unidade Quantidade Valor Unitário

1 VEÍCULO AUTOMOTOR PICK - UP
UTILITÁRIO CABINE DUPLA TIPO
s1. ESPECIFICAÇOES MíNTMAS
DO VEÍCULO
- Nomenclatura. Veículo Pick-up
Utilitário Cabine Dupla; Ano/modelo:
202412024,
- Cor predominante: prata;
- Características gerais:
Zero km; 03 ou 04 portas;
Equipamentos obrigatorios exigidos
pelo CONTRAN;
- Cabine/Carroceria: para 04 ou 05
ocu pantes/monobloco pick-up.
- Dimensões: Comprimento total
mínimo. 4.420 mm; Distância mínima
entre eixos. 2.650 mm; Largura
mínima: 1.650 mm.
- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros;
Potência máxima igual ou superior a

95 cv (quando com gasolina);
Torque máximo igual ou superior a
12,3 kgfm (quando com gasolina);
Aspiração: natural ou
turbocompressor.
- Abastecimento de Combustível:
Combustível: bicombustível
(Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;
Capacidade mínima do tanque de
combustível: 45 litros.
- Transmissão: Manual com, no
mínimo, 5 marchas à frente e 1

marcha à ré.
- Direção: Elétrica, hidráulica ou
eletro -hidráulica.
- Capacidade: Carga útil mínima: 620
Kg.
- Sistema de Segurança: Freio com
Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas
quatro rodas; Sistema de distribuiçáo
eletrônica de frenagem (EBD);
Airbags frontais (passageiro e
motorista);
Alarme/sistema anti -furto; Faróis de
neblina (de série); Controle de
Assistente de partida em rampa;

01
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Sensor de estacionamento traseiro
(de serie)
- Banco do motorista com ajuste de
altura. - Rádio MP3 com USB

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Dentro do presente estudo, para fins de orçamentação e análise de

vantajosidade da solução, foram realizadas 07 cotações de mercado para

aquisição do veículo.

6. ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO

Ressaltamos que a pesquisa de preços foi realizada pelo

Departamento de CotaçÕes com 05 (cinco) fornecedores, contrato similar e

banco de preços, e seus valores possuem o caráter estimatorio.

Com base na planilha anexa, obtivemos o valor total de R$

125.861,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e

quarenta e três centavos).

7. DESCRTÇÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO

Necessário se faz a contratação, devido o município ter sido

contemplado com a Resolução SESA no 51612024 para aquisição de um veículo

utilitário.

Pretende-se, com a aquisição, maior eficácia, segurança e conforto

no transporte de pacientes que necessitam se deslocar do município para as

referências para realizaçáo de exames e consultas de média e alta

complexidade.

Redução de custos de manutenção, visto que os veículos novos não

demandarão ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia

contratual, durante o período de garantia.

Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos

dispÕem de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando fortecnicamente viávele economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

8.2. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação não será aplicado,

vez que se trata de apenas um item, não havendo como subdividi-lo em lotes.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS

9.1. Pretende-se, com a contratação, maior eficácia, segurança e conforto no

transporte de pacientes que necessitam se deslocar do município para as

referências para realizaçáo de exames e consultas de media e alta

complexidade.

9.2. Redução de custos de manutenção, visto que os veículos novos não

demandarão ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia

contratual, durante o período de garantia.

9.3. Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículos novos

dispÕem de tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética.

10.PROVIDÊNCTAS pRÉVrAS AATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

. Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e

gestão contratual;

. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da

contratação.

1 1 . CONTRATAÇÕES CORRELATAS/| NTERDEpEN DENTES

Não encontramos contrataçÕes correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.
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1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a nalureza do objeto que se pretende adquirir, tendo em vista que as

novas tecnologias têm se provado muito menos agressivas ao meio ambiente,

temos que a presente aquisição não representa ameaça às questões

ambientais, escolha de veículos com menor consumo de combustível, adoção

de tecnologias mais limpas, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

1 3. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS

Os materiais ora pretendidos são classificados, de acordo com a Lei

14.13312021, de bens comuns, haja vista que suas características são

amplamente conhecidas e praticadas no mercado (art. 6o, inciso Xlll, Lei no

14.133t2021).

14. POSTCTONAMENTO SOBRE A VTABILtDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIAVEL.

lntegrante T

Souza

nte Administrativa

s Leite

lntegrante Req uisitante/ Secretário Munici pal de Saúde

Responsável pela aprovação da

Mizael

lVláxi ito
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TERMO DE REFERÊUCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

,1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão Eletrônico,

em conformidade com a Lei Federal no 14.í3312021, de empresa especializada para

aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato.

2. ESPECTFTCAÇÕES DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTIMADOS:

v

125.861,431 VEíCUtO AUTOMOTOR PICK - UP UTILITÁRIO CABINE

DUPLA TIPO 51.

ESPECI FICAçÕTS V ÍITI IVIAS DO VEíCU LO

- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine

Dupla; Ano/mode lo : 202412024;

- Cor predominante: prata;

- Características gerais:

Zero km;03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

- Cabine/Carroceria: para 04 ou 05

ocupantes/monobloco pick-up.

- Dimensões: Comprimento total mínimo: 4.420 mm;

Distância mínima entre eixos: 2.650 mm; Largura

mínima: 1.650 mm.

- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros; Potência

máxima igual ou superior a 95 cv (quando com

gasolina);

Torque máximo igual ou superior a 12,3 kgfm (quando

com gasolina); Aspiração: natural ou

tu rbocom pressor.

- Abastecimento de Combustível: Combustível:

bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;

1

Item Nome do produto/serviço Quant Unidade
Medida

01 UN
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Capacidade mínima do tanque de combustível: 45

litros.

- Transmissão: Manual com, no mínimo, 5 marchas à

frenteelmarchaàré.
- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica.

- Capacidade: Carga útil mínima: 620 Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com Sistema Anti -

Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema de

distribuição eletrônica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro e motorista);

Alarme/sistema anti -furto; Faróis de neblina (de

série); Controle de Assistente de partida em rampa;

Sensor de estacionamento traseiro (de serie)

- Banco do motorista com ajuste de altura. - Rádio

MP3 com USB

2.1. O custo estimado total da contratação e de R$ 125.861,43 (cento e vinte e cinco

mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos), conforme custos

unitários apostos na tabela em anexo.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

4. DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUpÇÃO

a. DO EDITAL:

4.1.1 Para o presente certame licitatorio, cujo objeto é a aquisição de Bens, Íica

estabelecido que, em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial

e suas políticas e procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na

Estrutura de Sanções do WBG, descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD,

os licitantes devem permitir e devem fazer com que seus agentes (declarados ou não),

subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e seus funcionários, permitam

que o Banco inspecione todas as contas, registros e outros documentos relacionados

com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-qualificação, apresentação

de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de adjudicação), e

tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

2
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b. DO CONTRATO:

4.2.1 No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor

deve permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados,

subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o

Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco tt/undial inspecionem o local e/ou as

contas, registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisição,

seleção e/ou execução de contrato, e ter tais contas, registros e outros documentos

auditados por auditores nomeados pelo Banco tt/lundial.

4.2.2 Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao

determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros,

que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e

auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do

contrato (bem como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os

procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

4.2.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações

legais, tanto na esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e

ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a

seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao

assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e

preservação do meio ambiente.

s. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS E SERV|çOS COMUNS

5.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificaçóes usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso Xlll do art. 6o da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

6. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRrTÉntOS DE ACETTAÇÃO DO

OBJETO,

6.1. O ptazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partirda

assinatura do contrato.

6.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo

Bittencourt de [Vloraes, 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial

J
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de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

6.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao

transporte deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma),

sendo expressamente vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração

própria do veículo.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisorio, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e

conseq uente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do ptazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. MANUTENçÃO, ASSTSTÊNCrA TECNTCA E PRAZO DE GARANTTA

7 .1 . A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

7 .1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos

mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo

período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou

declaração dessa garantia.

7.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas

obrigatorias (incluindo material e serviços), constante do [t/lanual de Operações, nas

oficinas das concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela

quilometragem e/ou o tempo de uso do veículo.

7.1.3. Durante o prazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível a

soluçâo do problema no proprio local onde se encontre o veículo e havendo a

necessidade de transporte para oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade

da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros

que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema.

4
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7.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido

apresentar defeito ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado

técnico, nos dias úteis, em horário comercial, ou seja, de 08h às 11h30 e das 13h30 às

17h,

7.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem

como os procedimentos de manutenção ou retirada do veÍculo para assistência técnica

e sua posterior devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem

ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o

atendimento;

7.1.6. O prazo máximo será de 24 (vinle e quatro) horas, contadas a partir do registro

do chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado,

excluindo-se deste ptazo os sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por

igual período mediante justificativa formal acatada pela Administração;

7.1.7 . O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia

concedida, bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus

para Administração, com indicação de endereços e telefones dos Centros de

Atendimento Técnico no Estado do Paraná

7.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

7 .2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses,

livre de quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação,

mecânicos, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante

a operação e o emprego em condições normais, sendo compreendida pela assistência

técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e componentes mecânicos,

elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal;

7.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua

substituição, a garantia será contada a paftir da nova data da substituição da(s) peça(s)

defeituosa(s).

7.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da

fornecedora:

7.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a

substituição de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes

que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as especificações

fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o estabelecido no

Edital e seus anexos, observado a legislação pertinente;

^
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7.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação

técnica originalmente proposta;

7.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente

ao mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a

contratada deverá substituir o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação

técnica igual ou superior à constante da proposta;

7 .2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da

garantia, será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico,

que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for

excedido, ou seja, no 11o (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado

técnico, outro veículo com especificação técnica igual ou superior ao constante na

proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua devolução. O veículo deverá ser

substituído definitivamente por outro veículo novo, com especificação técnica igual ou

superior da proposta, se o conserto não for realizado no ptazo máximo de 30 (trinta)

dias corridos.

7.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais

(manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do

veículo em oficina; catálogo de peças e acessorios com os respectivos números de

referência de fábrica com desenho e/ou foto de todos os seus itens de reposição)

relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas especificações, sob pena de ser

recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, veículo

que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações descritas na

Proposta de Preços.

7.4. O veÍculo deverá ter versão tecnologica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do

Fornecedor e todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

7.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas

auxiliares exigidos deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das

normas da ABNT, INtVETRO e demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo

que os itens considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às

exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até sua regularização

de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da Administração, poderá ser

renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

o
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7.6 Apos o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada,

pot prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e

Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica

for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a

documentação técnica, a relação de Assistência Técnica autorizada.

8. PLOTAGEM DO VEíGULO

8.1 . A arte e logomarcas serãc disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação

de fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as

logomarcas presentes no veículo.

9. EMPLACAMENTO

9.1 . O veículo deverá ser entregue em nome do [Vlunicípio de Nova Santa Bárbara, com

as taxas de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos, com os

certificados de registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete,

tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir

no preço proposto (preço C.l.F).

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

'102. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3 Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

10.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfelções, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo parc a sua correção;

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de

comissão ou de servidores especialmente designados;

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos,

10.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

10.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

7
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í l.OBRrGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

ptazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada,

quando cabível;

11.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

1 1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;

11.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administraçáo para a gestão do contrato;

11.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.7 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. art. 117, caput).

12.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens,

anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados

8
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e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

13. DO PAGAMENTO

13.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

13.1.1. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS _ CRF.

13.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa

Jurídica, alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de

retenção na fonte de acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria

da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e

o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à

natureza do bem ou serviço.

13.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a

pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução

Normativa RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

13.6. Caso a contratada seja inscrita no Regrme Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas lMicroempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota

Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.765, de02 de agosto de

2017.

13.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a tVlE ou EPP, optante pelo Simples

Nacional, é responsável por informar, no documento fiscal, a alÍquota de incidência do

ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço,

9
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conhecida como alÍquota efetiva din.21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado

no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21, § 4o, ll).

13.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador

do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida

pelo orgão contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu ad.. 21, § 4o, V,

da LCF no 12312006.

13.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite

os valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá

ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

1310. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime

tributário, a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício

encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas

posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

13.11 . Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas l/licroempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de

lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de

arrecadação, naforma prevista noArtigo 13, incisoXlV, alínea a, da Lei Complementar

no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma

discriminada no Art. 2í, §4o, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipotese,

deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através

do sistema PGDAS

13.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão

recolher os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei

Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. í8, da Lei

Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

13.12.1.Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá

apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de

entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da

ocorrência da situação de vedação.

13.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

10
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13.13.1. a data da emissão;

13.13.2. os dados do contrato e do orgão contratante;

13.13.3. o valor a pagar; e

13.13.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por

exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

13.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

à contratada a ampla defesa.

13 17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora seráo calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes formulas:

EM=lxNxVP.sendo.

EIVI = Encargos moratórios,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| =l :

(TX) (6/í 00)

365

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa

anual = 60/o.

11
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14. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária. Conta 19982-6, fonte de recurso. 327.

Nova Santa Bárbara, 28 de agosto de 2024

M Leite
Secretário lVunicipal de Saúde

12
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2910812024.

De: Prefeito Municipal

Para'. Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde, referente a aquisição de 01 (um)
veiculo tipo utilitário, para que sejam tomadas todas as providências necessárias
paru a abertura de procedimento licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranát



Município de Nova Santa Bárbara
Solicitagão 13512024
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Sollcltação
Núwo

135
Sollcltante
Côdç

4382+3

Tipo

Aquisição de Material

Núe

MZAEL MATEJS LBTE

EtÍiticbem

2910ü2024

Qudttid*&iteÊ

Procorso Gerado
Núnêro

7212024

Local

7 Secretaria de Saúde
Órgao

08 Secretaria Mrnicipal de Saúde
Forma de pagamsnto
Descrição Tipo

Depósito bancário
Entrega
L4Eal fiazo

EIas

go

11687

Nome

veículo AUToMoroR prcK - up ururÁnto oABTNE DUpuA llPo si.
ESPECTFTCAÇÔES MiNr MAS OO VE|CULO
- Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla; Anc/modelo: 202412024',

- Cor predominante: prata;
- CeracteÍisticas gerais:

Zero km; 03 ou 04 portas;

Equipamentos obrigetórios exigidos pelo C ONTRAN ;

- Cabine/Canoceria: para 04 ou 05 ocupantes/monobloco pick-up.
- Dimensôes: Comprimento total mínimo: 4 420 mm, Distância mínima entre eixos: 2.650 mm;

Largura minima: 1.650 mm.
- Motor: Dianteiro, minimo 3 cilindros; Potência máxima igual ou supcÍioÍ a 95 cv (quando com
gasol ina);

Torque máximo igual ou superior e 12,3 kgÍm (guando com gesolina); Aspiraçáo: natural ou

turbocompressor.
- Abestecimento de Combustível: Combustível: bicombustivel (Gesolina e/ou Etanol) ou
gasolina; Capacidade minima do tenque de combustível: 45 litÍos.
- Transmissão: Manuel com, no minimo, 5 marches à Írente e 1 marcha à ré
- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro -hidÉulice.
- Capacidade: Cârga útil mÍnima: 620 Kg.

- Sistema de Segurançe: Freio com Sistêma Anti -Bloqueio (ABS) nes quatro Íodas; Sistema de

distribuigáo eletrônica de f renagem (EBD);
Ahbags f rontais (passageiÍo e motorista):

Alarme/sistema anti -íurto; Faróis de nebline (de série); Controle de Assistente de Pertide em

rampa; Sensor de estacionamento traseiro (de serie)
- Banco do motorista com ajuste de altura - Rádio MP3 com USB

Un ldade

UN

U

1,00 125.861,43

ValoÍ
125 861,43

TOTAL 126.861,43

Etritido pa: Eláre CristrE lLdiü(, m ss& 5635 I 23181?@411:19:@

1

LDte

001 Lote ü)í
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ESTADO DO PARANA

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" 131 120/24

Nova Santa Bárbara, 2910812024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de Ol (um) veículo tipo utilitário.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para abertura de licitaçáo cujo objeto é a aquisiçáo de 01 (um)
veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Saude, nrlm valor máximo previsto de R$ 125.861,43 (cento e vinte e

cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos).
A Secretaria solicitante informou que as despesas serão custeadas

com recursos da fonte 327.

Atencio

Cristina Santos
Setor

RECEBIDO: DATA: I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13112024 que

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a aquisição de 01

(um) veículo tipo utilitário, encaminhar relatorio anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

00

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gqv.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, 29 de agosto de 2024.



( zd-*Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calcu lad o e m 
= 

2910812024

Pá9im1

ogáo / uíidaê, Prqdo o Aiv(* / cnte dê ê6pesa / Fants ê r€cúso ( F PADRÁO, ORIG/ APU D ES/ DET ) Vdúa.túv.ú VdúáJdizaô l-húôeÍÍFftdo Sal(b etEl

4.4.$ 52@ C0 EOUlPAtrlEl'ITOS E MATERIAI- PERMAI{ENTE

E @7 0ffO9O216/20 lrctirstcmRe(bêServiçcéSaide-Pctãia8GM, ê2@7

EÂ Gp7 oÉmloÁJg2lÉAo h\êstirstG rE R€de (b Sêrviçc ó Saidê - Pútíia @GM, & 2@7

@5.70

@5.70

Cri[áric ê seleçá:

oêtd(bcáonaât@/2ÍJ24
Cart6 d6d€spesa:2510

Totd G€rd

20.687,S

q@

2068Zm

12706a,t,@

1167818,G

í.738 505,83

1 205oíqm

285@,@

í/gt0í0,(x,

6.62,80

182 81E,8

2tÍ8.rt95,83

C)
Emitiô poÍ: l-trita de S(f,@ CãrpG Alreida, m ssão: 5635 I

E - GÍLp & turle (b êgckio/ EA - GrLpo da Íortê de €cícic ãiqia6
âEBÍ2@41O:§.Â
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de

licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 38/2024, que tem
por objeto a aquisiçáo de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei n"
14. 133, de 1" de abril de 2021.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário OÍicial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, el08l2024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesrf 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, P aranát

\-,
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ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N' 123 de 31 de Outubro de 2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal n' 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, TeSoIve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

1' de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS

SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.L3312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art, 2" Nomeia.se os servidores PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJV FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempeúo de suas atribuições.

AÍt. 3' Integram o ro1 de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompanharnento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres tecnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2' A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para

auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, Paraná- E -E-mail-licitacao@nsb.pr.eov.br-Site- www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BA BARA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 4o. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempeúo de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5' - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara, 31 de Outubro de 2023.

CLÂUOEÀ.IIR VALERIO

ryr,-6p.ri."nori4 lD

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa
Bárbara, Paranâ- E - E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br- Site- www.nsb.pr.sov.br
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GORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2910812024.

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica do edital e minuta do contrato,
referentes ao Pregão Eletrônico n" 3812024, cujo objeto é a aquisição de 01 (um)
veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine C a Luditk tos
Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 3812024

Processo Administrativo no 57 12024

Assunto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Solicitante: Setor de Licitaçóes

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

JurÍdica para análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, para "aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde", com valor máximo de R$

125.861,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e

quarenta e três centavos), conforme justificativa apresentada.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

. Documento de Formalização da Demanda (DFD);

. Estudo técnico preliminar (ETP);

. Termo de referência;

. 5 (cinco) orçamentos;

. Relatórios de cotaçâo no banco de preços;

. Planilha de cotações, justificativa e análise crÍtica de preços e

valores orçados;

o Relatório de dotação orçamentária (saldo das contas de despesa),

encaminhado pelo Departamento de Contabilidade do MunicÍpio;

Págína 1 de 13
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. Autorizaçâo da autoridade administrativa competente para abertura

do pregão na forma eletrônica;

. Cópia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que nomeia

Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os

atos das licitaçóes e contratações do Executivo Municipal;

. [\íinuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para

habilitaçáo; (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaração

unificada; (iv) modelo de declaraçáo de ME e EPP; (v) minuta do

contrato.

o Correspondência interna encaminhada pelo Setor de Licitações

solicitando parecer jurídico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

E o relatorio

2.OA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar no 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n" 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitaçÕes e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n' 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatorio seguirá para o orgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

Pági na2de13



C8
PREFEITURA MUNICIPAL ,
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A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' 14J3312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1o, le ll, da Lei n" 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatório,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das

contrataçÕes, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3", da Lei n" 14.13312021, in verbis:

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informaçáo, e,
além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-áo às
seguintes linhas de defesa:
tl
!l - sequnda linha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do proprio órgáo ou
entidade;
tI
§ 30 Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,
ll e lll do caput deste artigo observaráo o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotaráo
medidas para o seu saneamento e parua mitigaçáo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitaçáo dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administração, sem prejuÍzo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotaráo as providências necessárias para a apuraçáo das
infraçóes administrativas, observadas a segregação de funções e a
necessidade de individualizaçáo das condutas, bem como remeteráo
ao Ministério Público competente copias dos documentos cabíveis
para a apuraçáo dos ilícitos de sua competência
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Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuizo da

eventual análise de outras legislaçoes pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4o,

da Lei n' 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contrataçáo,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões

técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml Q021, p. 88-

Be):

Evidentemente, a Lei não confere ao órgão de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questÕes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurídica
deve ater-se à verificaçáo de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.g., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçóes técnicas quando passÍveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçóes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Ediçóes Tecnicas, 2021.
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Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO

4.1.1. Da fase preparatória

A Lei no 14.13312021estabeleceu que a fase preparatoria do processo

licitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o

plano de contratações anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso Vll, do

caput, do art. 12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as consideraçÕes técnicas, mercadologicas e de gestão que podem

interferir na contrataçáo, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 1413312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito.

AÉ. 18. A Íase preparatória do processo licitatorlo é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçÕes
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadologicas e de gestáo que podem
interferir na contratação, compreendidos:
! - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definiçáo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçóes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitaçáo;
Vl - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
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Vll! - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinaçáo desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso parc a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
!X - a motivaçáo circunstanciada das condiçóes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
Xt - a motivação sobre o momento da divulgaçáo do orçamento da
licitação, observado o art.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da propria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor soluçáo, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade técnica
e econômica da contrataçáo, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
!l - demonstraçáo da previsão da contratação no plano de contrataçÕes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
!ll - requisitos da contrataçáo;
lV - estimativas das quantidades paê a contrataçáo, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçôes, de modo a
possibilitar economia de escala;
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçáo a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderáo constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitação;
Vll - descrição da soluçáo como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou náo da contrataçáo;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e Íinanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitaçáo de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestáo contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xl! - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logÍstica reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §

2o da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. 18, §1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é rcalizat a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247'.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que náo haja
prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora náo dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relaçáo a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 3o, Lei no 14.133, de 2021):
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| - a economia de escala, a redução de custos de gestáo de contratos
ou a maior vantagem na contrataçáo recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o orocesso de padronizacão ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de serviços, na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser considerados (arl.47,11, § 1o, Lei no 14.13312021):

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliaçáo da competiçáo e de evitar a
concentraçáo de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a

adjudicação do objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e

econômica.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 6o,

XXlll, da Lei no 14.13312021'.

AÉ. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
tl
XXlll - termo de reÍerência: documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definiçáo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o ptazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentaçáo da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descriçáo da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contrataçâo;
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definiçáo de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçáo do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade;
g) criterios de mediçáo e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contrataçâo, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dáo suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

tI

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e

condiÇões essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasiáo da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situaçÕes

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatório na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do aft. 25, da Lei no

14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se

enquadra nas hipoteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento

previstas no art. 95, da Lei no 14.13312021.
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Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitações, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracterÍsticos;
ll- a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omtssos;
IV - o regime de execuçáo ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da mediçáo, quando for o caso, e o
pruzo paa liquidaçáo e para pagamento;
Vl! - os prazos de início das etapas de execuçâo, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
Vlll - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xl! - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipaçáo de valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutençáo e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabÍveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condiçóes de importaçáo e a data e a taxa de câmbio para

conversáo, quando for o caso;
XVI - a obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execuçáo
do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas,
todas as condições exigidas paru a habilitaçáo na licitação, ou para a
qualificaçáo, na contrataçáo direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
XVI!! - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção

Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.13312021.
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4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatoria a divulgaçáo e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contrataçoes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os arl. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14.133t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatória a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14.133t2021.

4.2. DO PREGÃO ELETRÔNICO:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, e obrigatoria a

realizaçáo de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, sendo que a obrigação de a Administração realizar o

procedimento licitatorio se dá em razâo da necessidade de que seja assegurada

a igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, in verbis:

AÉ. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
tI
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçóes serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condiçóes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de
pagamento, mantidas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçôes.
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Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria paru

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de bem comum, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado. (art. 6', Xlll e XLl, da Lei n" 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art. 60, XLl, da Lei n" 14.13312021. Por sua vez, o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente

procedimento licitatorio se encontra amparado na legislação de regência,

devendo, contudo, serem devidamente observadas as demais exigências legais

concernentes às fases posteriores à finalização da fase instrutoria do processo

sob os aspectos técnicos e jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do

edital e demais itens, na forma do disposto no arl.54, da Lei n" 14.13312021.

Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os

documentos exigidos, na forma dos artigos 62 a70, da Lei n" 14.13312021.

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, ressalvado o juízo de
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mérito da Adminístração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise jurídica deste orgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitaçáo.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questÕes de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR,12 de setembro de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador J urídico tMunicipal

oAB/PR 118.675

\,
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AVISO DE LrCrrAçÃO
PREGÃO ELETNÔru CO N.O 3812024

Processo Administrat vo n.o 5712024

Objeto: Aqu sição de 01 (um) veículo tipo uti itário, para suprir
as necessidades da Secretar a Mun cipal de Saúde.

Tipo: Menor Preço, por item.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
D a: às 09h00m n. (horário de Brasília).
LOCAL: Porta de Compras Governamentais, através do site

ov.br/compras - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 125.861,43 (cento e vinte e cinco mil,
oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura hlunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de h/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe
http s : //www. n sb. pr. qov. b r/po rta l/l icitac ao/a n d a m e nto

Nova Santa Bárbara , 13t09t2024
ôe 0001a

.56 tV
?e

lo

ra

tI

Elaine Cris
o-

d Santos
Pregoeira

Portaria n' 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBárbara,Paranâ-E-E-mails-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBAR 80
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N' 38/2024

Processo Administrativo n.o 57 12024

OBJETO

Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipa! de Saúde.

CONTRATANTE

uAsG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 125.86í,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três
centavos).

DOTAçÃO ORÇAMENTÁnn:

DATA DA SESSÃO PUBLICA

Dia0811012024 às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por item

Modo de disputa:

AbeÉo e Fechado

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

Dotações

Exercíci
oda
despesa

uncional programática

2024 2570 lszt l+.+.oo.sz.oo.ooloe 
ExercíciosAnteriores

loa.ooz. 
1 o. 301 .o3so.2o2T

2024 2570
loa.ooz.1o.3o1.o3so.2o2t lszt l+.+.so.sz.oo.oolooExercício
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PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUt PARADAS

NÃo

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:

90038/2024).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 3812024

Processo Administrativo n.o 57 12024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria n' 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LrCrrAçÃO

2.1, Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.qov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçóes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

X. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anteriorpoderá ensejardesclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.81-74, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133. de

2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 serâ também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.81-L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.1 3312021 .

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7". XXX|ll. da Constituicão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lVdo art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, alnda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14133 de2021

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto nos §
1o ao 30 do art.40, da Lei n.o 14.133, de 202í.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, @ 43.3266.8!14, »< -86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb,pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no í23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. Afalsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do íntervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.í0.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

310.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.1 l. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.87!4, X - 86.250-000
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3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
peíeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua srrbstituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I qZ. 3266.8714, X - 86.250-000
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11,2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8Lt4, X - 86.250-000
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paa a definição das demais colocações.

5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2.Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máxlmo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5,13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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5.13.3.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

5.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

5.13.6.Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletronico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.20. Em relação a ltens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno pofie participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática
para tanto.

5.20.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.21. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021.

5.21.2.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

5.22.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.22.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14j3312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.í.í. STCAF;

6.1.2. Gadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.í.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U nião (https://www.portàltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

\- sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 1) rla I ei no A 429 rle 199?

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20í8, art. 29, caouÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3i20'18, art. 29. §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento Íavorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.í e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração

6.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, so será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do seruiço ou da área

especializada no objeto.

6,9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento paru a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.1 l. Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

7. DA FASE DE HABTLTTAçÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da leixo 'Ll-l33Je 2021.

7 .1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência,
ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,
caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da lnternet, ficam condicionadas à verificaçáo de sua validade e dispensam a

autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digita! ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art. 40. §1o. e art. 60. §4o).
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7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7.1.4. Caso a licitante seja a matiz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscat, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igua! período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais ceÉidões
negativas ou positivas com efeito de ceÉidão negativa, nos termos do art. 43, §ío, da LG

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.9. Os documentos exigidos para habilitaçáo deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
!icitante vencedor.

7.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementaçâo
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualizaçáo de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.1.í3.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem

7.1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.

8.2. O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paa a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipotese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata

de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no ptazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8,7. O prazo para apresentaÇão de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsíderaÇão teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico https://www. nsb. or. oov. br/portal/licitacao/anda mento
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9. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.l.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paa o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 1 2.846. de 201 3.

9.2. Com fulcro na Lei no 14-!33Je 202[, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitai e contratar e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I +4. 3266.8114, X - 86.250-000
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstânclas agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem parc a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.,!-_1, 9.1.2e 9.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15% do

valor do contrato licitaclo.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7-e 9.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrêncía da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.,!-.5,,9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1 , 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14. í 33/2021 .

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assínar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do .

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, EI43. 3266.8774, »< - 86.250-000
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

r0. DA rMpuGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

aberlura do certame.

10.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às í2h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitagão.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

lt. DA cLÁusuLA ANTTFRAUDE E ANTICORRUpçÃO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, EB +:. 3266.81L4, »< - 86.250-000
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11.1.Para o presente certame licitatório, cujo objeto é a aquisição de Bens, fica estabelecido que,

em conformidade com as Diretrizes Anticorrupção do Banco Mundial e suas políticas e
procedimentos de sanções vigentes, conforme estabelecido na Estrutura de Sanções do WBG,
descrita no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção - BIRD, os licitantes devem permitir e devem fazer
com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e seus funcionários, permitam que o Banco inspecione todas as contas, registros e

outros documentos relacionados com qualquer processo de seleção inicial, processo de pré-
qualificação, apresentação de propostas, envio de propostas e execução de contrato (no caso de

adjudicação), e tê-los auditados por auditores indicados pelo Banco.

12. DAS DTSPOSTÇÕES CenRrS

12.1. Será dívulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela Pregoeira.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia
e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao/andamento e no Portal de Compras do Governo Federal
através do endereço eletrônico www.qov. br/com pras

12.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, B 43.3266.8114, »< - 86.250-000
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12.10.2.

12.10.3.

12.10.4.

Porte;

12.10.5.

ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO ll - Termo de Referência

ANEXO lll- Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

ANEXO V - Minuta do Contrato;

Nova Santa Bárbara, 1310912024

Elaine C na Luditk

Ía

Portaria n" 12312023
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei 14.1331202í, na fase de habilitação será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

l.l . Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato cohstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal

de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona!, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidcls perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1ea3 (cNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, B 43.3266.8L1-4, X - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.br:
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data

marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no cedame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da

Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo ll! deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.81,!4, X - 86.250-000
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6. Comprovante da Condição de ME ou EPP, se for o caso:

6.í. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individua!, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV

deste edital.

\-
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ANExo n - TERMo DE REFERÊrucra

1. DO OBJETO

'1.'1 . A presente licitação tem por objeto a contratação, através de Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021, de empresa especializada para aquisição
de 01 (um) veículo tipo uiilitário, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato.

2. ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I43. 3266.8L74, X - 86.250-000
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Lote: 1-Lote001

Unidade Preço
máximo

1 11687 VEÍCULO AUTOMOTOR PICK - U 00

UTILITARIO CABINE DUPLA TI

lsr ESPECTFTcAÇoES MiNTMAS D

lvrícur-o

- Nomenclatura: Veículo Pick
Utilitário Cabine Dupla; Ano/modelo
2024t2024;

Equipamentos obrigatórios exigido
pelo CONTRAN;

l- Cabine/Carroceria: para 04 ou

locupantes/monobloco pick-up.

Dimensões: Comprimento
mínímo. 4.420 mm; Distância mínim

entre eixos: 2.650 mm; Larg

mínima: 1.650 mm.

l- Motor: Dianteiro, mínimo 3 cilindros
Potência máxima igual ou superior

UN 125.861,43 125.861,43

Item do produto/serviço Preço

maxtmo

lotal
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3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43. 3266.81L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

95 cv (quando com gasolina);

Torque máximo igual ou superior a

12,3 kgfm (quando com gasolina);

Aspiração: natural ou

turbocompressor.

- Abastecimento de Combustível:
Combustível: bicombustível (Gasolina

e/ou Etanol) ou gasolina; Capacidade
mínima do tanque de combustível: 45

litros.

- Transmissão. Manual com,

mínimo, 5 marchas à frente e

marcha à ré.

no

1

- Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro
-hidráulica.

- Capacidade: Carga útil mínima: 620

Kg.

- Sistema de Segurança: Freio com

Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas
quatro rodas; Sistema de distribuição
eletronica de frenagem (EBD);

Airbags frontais (passageiro

motorista);
e

Alarme/sistema anti -furto; Faróis de

neblina (de série); Controle de

Assistente de partida em rampa;

Sensor de estacionamento traseiro (de

série)

- Banco do motorista com ajuste de

altura. - Rádio MP3 com USB

TOTAL 125.861,43
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4. CLASSTFTGAçÃO DOS BENS E SERVIçOS COMUNS

4.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme
estabelece o inciso Xlll do art. 6o da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

5. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRtTÉntOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

5.1. O ptazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partirda assinatura
do contrato.

5.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o

Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

5.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. MANUTENçÃO, ASSTSTÊNGIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA

6. í . A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

6.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 36
(trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

6.1.2. O fornecedor deverá ofeftar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das
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concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o

tempo de uso do veículo.

6.1.3. Durante optazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentaçáo, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

6.1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

6.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;

6.1 .6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

6.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo perÍodo da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

6.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

6.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir
da data de emissão da Nota Fiscal;

6.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

6.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

6.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e con'rponentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus paru a

Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;
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6.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica

originalmente proposta;

6.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da

proposta;

6.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo í 0 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser

atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(decimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua

devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

6.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho eiou
foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de
recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

6.4. O veículo deverá ter versão tecnologica recente, observando-se rigorosamente as

características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

6.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sencio que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou náo atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularizaçáo de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da

Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

6.6. Apos o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, por prazo

não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.
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7. PLOTAGEM DO VEíCULO

7.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de
fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao orgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

8. EMPLACAMENTO

8.1. O veículo deverá ser errtregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

9. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 . Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.3. Verificar minuciosamente, no ptazo Íixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

9.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

fixando prazo para a sua correção;

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão
ou de servidores especialmente designados;

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

9.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

í0. oBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade,
e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quando cabível;

'10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 1 7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

10.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
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10.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

10.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração paru a gestão do contrato;

10.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;

10.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

11.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021. art. 117, caout).

11.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabÍveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1.O pagamento será realizado no ptazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirdo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo fornecedor registrado.

12.1.1.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 202'Í , o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de ate í0 (dez) dias úteis.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar
a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de
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retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

12.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234

de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

12.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado deArrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção

de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita

Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

12.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva
(#rrt. 21, § 4o, Vl). Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota

efetiva e de 2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

12.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão

contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

12.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isenção, esta deverá ser

acompanhada do respectivo enquadramento legal.

12.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a

situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

12.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza
recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista no Artigo 13,

inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo

Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei Complementar no 12312006.
Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de
ISS através do sistema PGDAS.

12.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,
salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal
no. 5, de 25 de maio de 2017.
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12.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

12.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.13.1. a data da emissão;

12.13.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.13.3. o valor a pagar; e

12.13.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no

mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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(TX)
| = l=0,00016438
(6/100) 

TX = Percentual da taxa
365 anual = 60/o.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

í3.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

13.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos ndentes, mediante apostilamento

Leite

Secretário [trlunicipal de Saúde

lzsto loa 
ooz ro 3ol o3so 2ozl2024 lq.q.go.sz.o0. 00lDe Exercícios Anteriorestt327

lzsto 
loa.ooz.l 

0.301 .o3so.2oiz72024
l+.+. 

so. sz. oo. ooloo Exercício327
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A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no

endereço na Rua ho_, cEP

, L13NN
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO N" 38/2024

ANEXO ilr - DECLARAÇÃO UNTFTCADA (MODELO)

, com

na cidade de
Estado do _, telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executandc trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.5o da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8LL4, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO IV. MODELO DE DEGLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , com

endereço na Rua no' CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_-) por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o / _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006,

( ) I\4ICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Cornplementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos

termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato no <N U M E ROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTABÁRBARAEAEMPRESA
<FORNEGEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
AOUIS!çÃO DE 01 (UM) VEíGULO TrPO UTILIÁRrO, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE.

Referente ao Pregão EIetrônico n" 3812024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ......................., inscrito no CPF sob. o no .............
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de ío de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.3812024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. ! e il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, g 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
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2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrGÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste
contrato., na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 202í .

3. CLÁUSULA TERGETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92.

lV. Vll e XVlll)

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

3.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. aft. 117. cag!).

3.4. O fiscal do contrato será responsável por acompanhar a entrega dos bens, anotando em

registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA . DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉNIOS OC

ACETTAçÃO DO OBJETO.

4.1. O pruzo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato.

4.2. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Administração, sito a Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o
Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

4.3. A entrega deverá ocorrer por meio de utilização de veículo proprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão "cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da tração propria do veículo.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
ptazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.87L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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4.5.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

cLÁusuLA eurNTA - MANUTENçÃo, ASStsrÊNcA TÉcNrcA E pRAzo DE GARANTTA

5.1 . A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

5.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 36

(trinta e seis) meses, Íornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

5.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatorias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operações, nas oficinas das

concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.

5.1.3. Durante optazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso não seja possÍvel a soluçáo do

problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oficina propria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

5.1 .4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veículo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em

horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

5.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior

devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizaráo o atendimento;

5.1 .6. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;

5.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

5.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir
da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.1.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituiçáo da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.2.2. Durante o ptazo de vigência da garantia, constitgem.se obrigações da fornecedora:

5.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações Íornecidas, sem ônus para a

Administração, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

legislação pertinente;

5.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que

apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica

originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir

o veículo defeituoso por veiculo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

5.2.2.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

5.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de

operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou
foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificações, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de
recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

5.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

5.5. O veículo deverá, bem como seus acessorios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e
demais orgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.8174, X - 86.250-000
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inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da
Administração, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.

5.6. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, por prazo

náo inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no
Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica Íor realizada por terceiro a

proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada.

CLÁUSULA SEXTA - PLOTAGEM Do VEíGULO

6.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

\; CLÁUSULA SÉTIMA - EMPLACAMENTO

PREFEITURA MUNlCIPAL ,

7.1. O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licencianrento e seguro obrigatorio - DPVAT pagos, com os certificados de

registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preÇo proposto (preço C.l.F).

cLÁusuLA orrAVA - SUBcoNTRATAçÃo

8.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA NoNA - PREçO

9.1. O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA DÉGIMA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

10.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xt e XrV)

11.'1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

11.2. Exigir o cumprirnento de todas as obrigações assunridas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a confornridade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8Lt4, X - 86.250-000
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11.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

fixando ptazo paru a sua correção;

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão

ou de servidores especialmente designados;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

11.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

11.8. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - OBRTGAçOES OO CONTRATADO (art. 92. XtV. XVI e XVll)

12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, ptazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade,

e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de

assistência técnica autorizada, quando cabível;

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no ptazo fixado no termo de referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida

comprovação;

í2.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;

12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiliCade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaÇão;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA . DA GLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃo
(RESOLUçÃO SeSn N" 262t20241

13.1 No âmbito deste Contrato, cujo objeto é a aquisiçáo de Bens, o Fornecedor deve permitir e
deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores,
prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas
designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros
documentos relacionados com o processo de aquisição, seleÇão e/ou execução de contrato, e ter
tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, B q1.3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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13.2 Deve o fornecedor, assirn como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll -
Diretrizes Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir
substancialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Banco Mundial constituem
uma prática proibida sujeita à rescisáo do contrato (bem como a uma declaração de

inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

13.3 A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o

atendimento à Consolidaçâo das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com

a conservação e preservação do meio ambiente.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. Xtt e Xllt)

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - TNFRAçOES E SANçÕeS AOUTNISTRATIVAS (art. 92. XIV)

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133. de
2021),

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no í4.í33. de 2021);

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8774, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov,br

Página42146



,

ESTADO DO PARANÁ

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas
"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 15% (quinze por cento) por dla de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o, da Lei no 14.133,

de 2021)

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (aft. 156, §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

15.4.1.Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

15.4.2. Se a multa apllcada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lel il
14.133, de 2021\.

15.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 , pata as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (afi. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditórío, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 21)

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administraçáo Pública (TCE

Paraná). (Art. 161, da Lei no 14.133. de 2021)

15.10. As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

15.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 deabnl!e2022.

cLÁusuLA DECTMA SEXTA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (aÉ.92. XIX)

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.1.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artloos 138 e 139 da mesma Lei.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, B 43.3266.81,L4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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16.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, dempre que possível, será precedido:

16.3.1. Balanço dos eventoé contratuais já-cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 6.3.3. lndenizações e multas.

16.4. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatorio (art. 131, capuú, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92. Vilr)

17.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

< DOTAGOES. CONTRATO#T>

cLÁusuLA DÉcrMA oTTAVA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. l[)

18.í. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990-Códiqo de Defesa do Consumidor-e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉGIMA NONA. ALTERAçOES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da
Lei no 14.133. de 2021.

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

clÁusuLA ucÉsruA - PUBLTcAçÃo

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80. §2o. da Lei n. 12.527, de 20í 1 , clc arl. 70.

§3o, inciso V. do Decreto n.7.724, de 2012.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, El 43. 3266.8714, X - 86.250-000
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cLÁusuLA ucÉsrMA PRTMETRA - FoRo (aÉ. 92. §ío)

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. §1o, da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> - Contratada

FrscALrzAÇÃo

(Portaria xxíxx)

PREFE lTURA tVI U N IC IPAL

NN 72i

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, g 43.3266.871,4, X - 86.250-000
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1310912024,09:34 SlASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

6rr Este Aviso de Licitaçáo será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
t, (www.gov.br/compras) na dala de 1610912024.

x36

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 1310912024 09:34:44

Le

Resumo do Aviso de Licitação

urgao UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

Modalidade de Licitaçáo N" da Licitaçáo Característica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregáo 90038t2024 Tradicional Eletrônico Aberto/Fechado

Critério de Julgamento

Lei no 14.13312021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

No do Processo

5712024

Quantidade de ltens

Objeto

Aquisição de 01 (um) veícu1o tipo utilitár io, pana supnin as necessidades da Secretania Municipal de Saúde

Data da Divulgação

16t09t2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 16t09t2024 AS Em 0811012024 09:00AS

1

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

lt*ã*"r"ol

1t1



L27
Pregão Eletrônico no 38/2024

ffi Publicado em: 1310912024

r\, OUjeto

Aquisição de 0l (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde

@ Preço máximo

R$ 125.861,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e

quarenta e três centavos).

Éül Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Até às 08h59min, do dia 08/10/2024.

I Abertura e avaliação das propostas

Às 09h00min, do dia 08/10/2024.

9 Loca! (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informações

Através do Portal de Compras Governamentais, no

site htlplTuury.gov.br/compJa§ - UASG - 9E5457

I Arquivos

13/09/2024 - Editaldo Pregão Eletrônico n'38/?024

\, <) Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

'l . Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF, ZIP ou RAR é

necessário ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em

seu computador, caso tenha dúvida EIquc:qui.

lmpresso em:13/09/2024 - 09:37:57



1310912024,09:39 Mural de Licitaçóes Municipais

128

Detalhes processo licitatório
n Íorm açóes

Entidade Executora DE NOVA SANTA BARBARA

Anox 2624

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 3g

Modalidade+ pr*5s

Número edital/processo* 5772924

rsos provenlentes de organismos internacionais/multilaterai5 dê

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de 01 (um) vekulo tipo utilitário, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde

Voltar

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$"

Data de Lançamento do Edital

Data da Abeftura das Propostas

Dab da AbeÉura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Menor Preço

08002 1030 103 502027 4490520000

125.861,43

t310912024

08lLol2024 Data Registro

Data Registro

1310e12024

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPPIME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Percentual de participação: g,96

Data Cancelamento

cPFi 4271512958 (!9gout)

https://servicos.tce prgov.brlTCEPRI/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 111
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MUNICIPIO DE NOVA SANÍÂ BARBARA
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PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL.
Lei n" 660, de O2 de
abril de 2013.
Responsável pela Edição:

Luciono Albefto Amelin Corso

I - Atos do Poder Executivo
Edição: 27 8812024-1011 - Data 1310912024

AVrSO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N." 37/2024 (COMPRASGOV N' 90037/2024).
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de internet para os prédios da Secretaria Municipal de
Administração, Conselho Tutelar e Espaço Gonviver.
'ipo: Menor preço, por lote.

-)ATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 0711012024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site http://www.qov.br/compras - UASG - 985457.
Preço Máximo: R$ 43.838,28 (quarenta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos).
Informações Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou
por E-mail: licitacao@nsb. pr.oov.br
Nova Santa Bárbara, 1310912024.
EIaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'12312023

Ediçào: 27 8812024-1021 - Data 1310912024

AVISO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 38/20
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo: Menor preço, por item.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: As 09h00min. (horário de Brasília), do dia 0811012024.
LOCAL: Portat de Compras Governamentais, através do site http://www.qov.br/compras - UASG - 985457.
Preço Máximo: R$ 125.861,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e quarenta e três

v,;entavos).
lnformações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-81 14, ou
por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
Nova Santa Bárbara, 1310912024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'12312023

Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: dierioofl cial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

Edição N" 2788 - Not,u Santa Bárhar«, Purund SEXTA-FEIRA, I3 DE SETEMBRO DE 2024.

iâL io al Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
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pREFErruRÂ MUNICIpAL DE [r.lNreonÊ

ATO EXTRATO DO CONTRATO N" I59/2024

TEX CONCORRENCIA N' OO3/2024.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MAMBORE. Pessoa Jurídica de Direito

Público lnterno, com inscrição no CNPJ sob n' 75.3ót1.92810001-22 com sede

admin'istrativa na RUA CUADALAJARA-ó45, no Municipio dc Mamborê -PR.

CONTRAIADA: MONSTER & SILVA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob

n. 50.550.92610001-29, com sede/domicílio na(o) Estrada INUBIA, s/n, ZONA
RURAL, no Município de Llbiratã - PR, neste ato, representada(o) poTWALDEMAR

MONSTER.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÀO
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 2.114,93 M2,INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE E SUB-
BASE, REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE

URBANIZAÇÀO, SINALIZAÇÀO DE TRANSITO, DRENAGEM, ENSAIOS

TECNOLOCICOS EPLACADAOBRA. CONVÊNIO N"49212024. SECID RUA
PIRAÍ (ENTRE AV AUGU STO MENDES DOS SANTOS E AVENIDA MANOEL
FRANCISCO DA SILVA) AVENIDAABEL DESIDERIO DEARAUJO (ENTRE

AV ÍNTERVENTOR MANOEL RIBAS E RUA SEM SAÍDA).
VIGENCIA: ATE I I t 09 12025

DAT MAMBORÊ.PR II/09/2024
ASS RICARDO RADOMSKI

CAR PRf,FEITO MUNICIPAL
106209t2024

Martalvo

AVISO DE LICITACÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 37II/2024 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÀO N" 3612024. Objeto: Credenciamento - Pessoa Física ou Pessoa

Jurídica - para a Prestação de Serviços em Odontologia, Prestação de Sewiços
de Técnico em Saúde Bucal e Prestação dc Scruiços dc Auxiliar cm Saúdc Bucal
de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Marialva - PR.

Recebimento e abertura das Propostas: a partir de l7 de setembro de 2024 às

08h00min. lnformaçõcs: (44) 3232-8394 (voz) ou comoras(âmarialva.or.sov.br

Marialva-Pr, l2 de setembro de 2024.

VICTOR CELSO MARTINI
Prefeito Municrpal

1 05683/2024

Morileno

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR.
AVISO DE LICITAçAO

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N'. 045/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. IIO/2024.

O Municipio dc Marilena-PR, toma público que fará rcalizar, AS 09:00 HORAS
DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2024, na Rua Dânte Pasqualeto, n' 855 err
Marilena, Paraná. Brasil, abertura de PREGÀO ELETRONICO, sob regime
de empreitada por menor preço poÍ LOTE, PLATAFORMA ELETRONICA
COMPRAS-BR - httos://comorasbr.com.br/. Objeto: Aquisiçâo 0l (UM) veículo
0 km, ano modelo 202412024,destinados ao Dcpartamcnto de Saúde do Município
de Marilena-Pr. A Pasta Tecnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos

modelos, adendos e anexos, poderão ser exarninados no endereço acima indicado
a partiÍ do dia 16 DE SETEMBRO DE 2024. no horário cornercial das 08:00h

as ll:30h e das l3:00h as l7:00h, solicitação via c-mail marilcnalicita@gmail.
com e @ c ainrla disponivcl na intcgÍa no Portal

da Transparência do Município http!//marilena.pr.eov.br/ , e Sede da Prefeitura.

Informagões adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos
à Cornissão de Licitação no endereço acima mencionado - Telelbne (44\ 3430-
0300 - "e-naif' marilenalicitaf@gmail.com c @
E Platafoma COMPRAS BR.

Cabinete do Pret'eito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em l3 de setembro

de 2024.

JOSÉ APARECIDO DlT SILVA
Prefeito

1^âAlAt)i2t

Mormeleiro

10675612024

! Noua Sonto Barbora

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELE'TRÔNICO N.' 38/2024 íCOMPRÂSGOV N" 9OO3E/2024).

Objeto: Aquisição de 0l (um) veículo tipo utilitário, para suprir as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde,

Tipo: Menor preço, por item
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min. (horário de Brasília), do dla
08fi0t2024.
LOCAL: Portal de Comprâs Governamentâis, através do site IlLt!!@!8ry!
br/compras - UASG - e85457.

Preço Máximo: R$ 125.861,43 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e sessentâ

e um reais e quarenaâ e três centâvos).

Iúfgf51[S.Cg4dlgggfg: podcrâo ser obtidas em horário dc cxpedicnte
no Setor de Licitações da Prefertura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua

Walfredo Bittcncourt dc Moracs n" 222 - Centro, pclo fonc 43-3266-81 14, ou por

E-mail: Iicitacaoíânsb.or.sov.br
Nova Santa Bárbara, 1110912024.

Elsine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira

PortariÀ n" 12112023

't0642312024

Oaro Verde do Oeste

AVTSO DE ABERTURA DE LTCTTAçÃO
PROCESSO ADMtN|STRATIVO DE LtC|TAçÃO N" 105/2024

PREGÃO N.066/2024 - MODALIDAoE ELETRÔNIco
O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público
que estará realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO
ELETRÔNICO N" 066/2024, visando o Registro de Preços, para aquisição
de materiais gráficos. O valor máximo previsto para a contrataçáo é de
R$468.574,31 (quatrocentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta
e quatro reais e trinta e um centavos). Abertura, avaliação das propostas
e disputa, no dia27 de setembro de2024 a paÍtiÍ das 08h3ímin na
plataforma BLL "www bll org b/ 'Acesso ldentificado no link - licitaçóes."

- O edital completo encontra-se disponível no site do MunicÍpio de Ouro
Verde do Oeste
https://ouroverdedooestê.atende.neuautoatendimento/servicos/consulta-
de-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de
realizaçáo de pregões eletrônicos "www.bll.org.br"'Acesso ldentiflcado
no link - licitaÇões", para ciência de todos os inteÍessados. Ivíaiores
informações pelo telefone: (45) 3251-8000, ramais 201 , 202 e 203.

t06450t2024

Peobiru

AYrSO DE LTCTTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNtCO X. O4ZZOZI

A Agente dc Contratagão, do MUNICÍPIO DE PEABIRU no excrcicio das
atribuições que lhe confere a Portaria a" 925120? de 0l de abril de 2024, Lei
14.13312021 toma núhlico. nara conhccimento dos intercssados. ouc lará realizar

tr 3u

v

MUNICÍPIO DE MARIT{ELEIRO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2024.

O MI-]NICÍP10 DE MARMELEIRO, torna público que às 08:30 horas rjo dia
30 de serernbro de 2024, na plataforma COMPRAS.COV, no site:
www.gov.br/compras/pt-br, realizuá licitaçào na nrodalidade Pregão
cletrônico, do tipo mcnor preço, por meio tla utilização de rccursos dc
lecnologia da infonnação - INTERNET, de acordo com as especificações do

de:

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão

ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sítio
elctrônico da Prefeitura dc Marmelciro c na plataforma COMPRAS GOV.
Infomações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser

apresenrados ao Pregoeiro, por meio da plataforma

Marmeleiro, 13 de setembro de 2024.
Paulo Jair Pilatti - Prefeito

OBJETO OUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO
RS 450 000.00 I 20 diasRetroescavadeira I



PortaI NacionaL de ContrataçÕes Púbticas

â > rdtuis

Veicuto pick-up

Exibir: 1-1 de 1 itens

q
E Éntrar

L3i
Edital no 9OO3B /2024

Ace.ssar Contrataçáo

ULti mo otuolizoÇoo 16 /09/2O24

Local: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo tegat: Lei 74,733/2027, Art, 28, I Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Não

Data de divutgaçáo no PNCP:16/O9/2024 Situação: DivuLgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: t6/O9/2O24 08 OO (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas; OB/7O/2024 O9:OO (horário de BrasÍ[ia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-O00063/2024 Fonte: Compras,gov,br

Objeto:

Aquisição de 01 (um) veícuto tipo utititário, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

lnformação comptementar:

Para as respostas de esctarecimentos e impugnações deste editaI acesse o Link https.//cnetmobite,esta[eiro,serpro,gov,brlcomprasnet-
web/pubIiclLanding?destino=quadro-informativo&compra=985457O59OO382024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 125 861,43

Itens Arquivos Historico

Número', Descriçáo Quantidade Valor unitário estimado ;

R$ 125.861,43

Va[or totaI estimado

R$ 125.861.43

Detathar

o

Páginâ ( >

< Vottar
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r8 G rrss cq os JiE@rraon,eotmc FoLHA DE L0NDRINA, Terço-feíro, l/ de Setembro de 2024

@
coNcuRso PltBt-tco

EDIT^I, N' I2'l21. DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
A Prefeiilra Jo Mudcípio de Aírpongs conv@â candidstos ãpÍovados cm Coo-
currc Público. realiãdo a@v6 do EdilÀl o'. 08?/19, de l9/12/19, re(ificdo nclü
Publicâçôes n'0Oli I 9, dc20/ll/ 19,n" 002t20.de l5/01/20 a n'003120,de21/(tll20.
homologado aúavés dos Eúhis n'051,20. relificado pcld Publicâçáo n'0Gt/20, dc
l4'01/10,. n'075/21, d. 10,09/:0.. considcÉndo:
- o Edibl n' I l3/22. dc l2l09/22i
- o D.crclo.n" 834/23, de 0l/l l/21:
TORNA PT'BLICO:

^n. 
l'- Qw os candrdáros, dispostos no ANEXO l. nao fom oomesdos, por não

âtendiDeDto âos disposilivc nomalivos peírnenles à 6pécie.
Àí. 2a FICAM CONVOCADOS os cúdidrtos, conlonn. ANEXO ll, bem como
os que fomm hruponados püa o Ânâl de lisE poÉ comFsmsrsm n. Dirctoriâ
de R*ureos Humanos desh PrefeiluÍs. srtoâda m Rua das Gãrças.750 (c{uina
com 6 Rua FlaminS6); no pmzo d!3-0 (trinE) diõ. 0 pâíií no
honiriodas9hàsllhedâsllhàsl?h,pâEsremencamin co
Í,rúâdmissional, e dcmais fomâlidsdes legâis píelistas no do
EdiEl n'087/19
Aí 3" - O a8endarn€ilto pam Ealiar exâme rn&ico dcvará ocorer dÊnro dest€
pra?o. prevish no an. :'destÉ Edilal.
4n.4" - Os câniliijutos que deixàrcm dE cornptreceÍ ilo pÍaD Êxado no Edital de
Conve4ào. seéo considmdos como eliminâdos e substituidos na sequêncra.
pcloíâ) imediâhlcnrc

^í. 
5'- ConsidcÉdos síào nomeâdos, d€vendo spre-

*ntu os düumcntos HManos, no pl@ márimo dc
l0 (GDtâ) diõ. o conEr da nomsação, cotrÍome ú 16, § úni@, dz Lci il" 4 4t l/l 6

ir o cargo. podereo
fomulâÍio póprio
subiteú lr.4.l. do

rcferido Edital
An 7" - As Emun.mçk iniciais dos cúltos conv@ados. cstb fixadG no ANEXO
III
Aí 8" - Esle Edital cnh m vigor na dâb d€ su publiciçÀo. revogadas s dispc
siÇô€s em conlrário

Arâpongâs, ll dc scte,rbrc de 2024
SERGIO ONOI"RO DA SILVA

PR EIJE ITO
CABRIDL ESPER DUAR'I'E

stcRETÁflo MUNtclpAr DE ADMlNlsl RÂÇÀo
O ftf.rido ato encontE-s. na inte@ .m hosy'^rw.aÉFnsN DtBoubÍ/diaóo

132Folha de Londrina

4r tso DE UcrraçÃo
PRfGÁO Et eTRONtCO N.'17/r024

Obj.lor CotrFrl.çaod..mpÍ6t p.r. Íor!..lE.rro de ltrl€r-
rd prn or prdbt dr kr.r.dr Mutrlclprl ó. 

^dhl.hl..-§lo, CoB.lho TrEl... Dr9{o Corü!.r.'l'iP' McioÍ prcE, prlok.
DATÁDASES§ÂO PCBLIC^: Dir 07/r0/102.À.o9immln

LOCALT Poí.| de Compnr ftv.rn.m.nt.ll .trrv& do

Pry MÁtiEo: S4! út,zt (qu.re!.. G Lé. mU, ôlleêtrio3
.ld.h. oilo rl1. lhc.ôlro..trbvd)

: Fddo s ffies fr hoódo
& eiFdiFle io Sáddc LiciqBdr PEfeilúE Múnic'Fl de
Nov! Snb Báóm ilo à R@ walfredo ain.n6ün& MolÚ
í" :22 - CeDltu, FIo fon. rl-l!6ó-8!lr ou pr E-msil: IisiE
.iôrànsh rroo(br

Nova Slnb Báó!ó. l3/092014
Elilr. Cilí|tr. LudltLdo Srrlo!

PGE@m
PotuÍia n' l2ll2021

.\uso DE t.tLna(Ão
PRÍC{O fl rrkONtCO \.r lr/r0r!

Obj.tor Âquiti(ao d.0l (uD) vd<úb tlP üllllrldo, p.rr 5F
pÍlÍr tr..dd.dí & $.r.|.d. Mu.kip.ld. $úd..
l-iF'M.norpqo, Fr iEm.
D^TÂ DÂ sEss^o PUBLIGA: tu ogimhh. (noáío d.
Bnliür). do ür 0&l&l0ll,
LOCAL: Poírl d. Compr.. Córcrnrm.nl.l\ rlr.vér do
íre
PBoMrdEo:ro lI.ió1,{(ccrtoGrht .dr.oD[oXG
..!ld...s.l..uD n.l..qu.r.ni..l4rc.!r.r6).

: pdêtu $r obrida .m bdo
d..rPdienle no sdord. Licihçe d! ht ilúB Mut'Flde
Norá Sub B&8, snoâ Rü Waltudo Aiil.ncoun & Moô§
tr'::2 - GDrrc, p.lo Íon. {l--r2tr-6114. ou NÍ E-rurli liú
Ê!@!Áh.!@}I

Novâ $nú 8átua. ll/09/2024
ElolncCrhttrr Ludlr[ dor S.trlo!

hcgoeiá
lorod. n" l2ll2021

fmft)TuM m MUNtciPto DE ralrcRÃ
E l.d. do P.nna

PR(E$O 
^DMTNTSTUT|VO 

N. 95t202{
DtsPENsA ELETRôstcA N. Mo2l -PMt

^vrs 
DE LrcrucÀo

?ERlom DE PxoIiNT^s
D l&@noX l. lb

Pl:kt()D() Dti l,\\cEs
& !l/09tr02{ ar th

Àra 2a@/20!l lr lsh
vrbritlilnoTod: Rt lôla0:0(dd. nlldranr6.qr.r.rh rú. dnr. csrrvo)
b N..lo.d d. coípÍú- BNC- htn.rÂ".rB.ür'
O cnrfr& julsmeilo do&d o ilEiOR PmçO rcR ITE^I
Dbçlo oqaEúd.:

TERUo DE REtERf\ctA
0t-oEEToD^coNTMT ÇÀO
Aquiliçb& mdak.lâdcq c t mlÉEs r Fibilisa múulençb m lÉdb públaB,
q!. fom bMd dend not PES& &2021 . 29/2024
lnfomnsB: Avcni& tu E!ru@t!a 351- lbipdPR, no kpdemcnro ô Lrciqro, $crcmilâ
& Admirbhçb. &' thhu k lhmDiE - Tcl.fon. (41) !17ú&95 R.Íô& do dÉl nu
cúwrwili@!Ásrla
Adú.lffiicllmE m ÍMldotub.om bk óo &mb n'401/2011

LE[Áo DE ÂLtENÂcÃo FtDUcrÁRra -ontne @zuk
10 694 628/0001-9S, com
FinânciaBenlo lmohliá.ô Mú

55 0

cÕm ai à [êrâ(&e rnrdur da s pê o *creto n' 22 4 2 7/3 ] q!e Íegulâm a anvdadê dá Ieiloa.ra

cof,coRRÊxctA ELfl Rôirca p 12024
OUEO: esFciáliada Fc
6x6cuçâo Ôm) dos sruips
d€ r€Íom contob do End6-
mias. OATA OE ABERIUm: 2 ds oulubo dê m24, âs
o8hoomin. vÂLoR MÁxMo: Rs 196.420,76 (Centô e
novenE e sêis mil, qlakocsnlos s vinlê r€âis ê selenb

PREGÀo ELErRôrrco N. í20/2024
OBJETO: R{6[o dê Píêps, Flo peíido ds 12 (dozê)
môses, pâra êvênlual @nfataçPo d6 6mpÍesâ para a
prestação de seNiFs l€rGidzados *m d€dr€Éo dô
háo de obm erdusrva e de lo€çlo de esrulu'as pàra
ovênros. DATÂ OE ABERTURA: 2 dô ourubro de 2024,
às 08h00mio. vaLoR MÁxlMo: R§ 1.2ô4.906,il (um
milhão, duzenlos e sessênb e quâÍo mil, novecentos o
seis reâls e sess€nla € quato cenEvos)

PREGÃo ELETRôiltco N. í2r12024
OAJETO: ConhbÉo de sêilips 6sFcialbdos sm
íabdGçao € nstahçe ds tobos € d€ um novo lêLêrrc
pârá o aêÍopdo. DATÀ OE AaEBTUm: 3 dê outubro
de 2024, ás o8hoomin. VALOR tülMO: RS 41.914,33
(quaÍ6nb e um mil, novecêntos ê lrÉz€ rêâis € linta ô

Av|so oE UcITAçÁo

VALOR I &2 666,00

ELEÍRôNrco N"

EDITAL N'125/24, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Á PÍefeiruÍa do Município de ÂEpongas convM codidatos apovados em Con-
curso Público, rcÂliado ehvés do Edilal n' 087/19, de l9/12119. reti6c6do pelss
Publicsções n" 0Ol/ I 9. dc20tltt 19,^'002/20.de l5/01/20 c n'OO3/2O,de27/01t20,
homolôgÀdo arÉ\ és dos Edikis n'05 U20. reliÂcado pcla Í\'blicâçào n" 00{20. d€
l4/O1120,e n" 015l2l, de 10/09/20. e coBiderândo:
- o Edital n" I 13/12, de l2l09/22:
- o DecÍeto n" 8.1{/23, dc 0l/l ln3i
- o Decreb n" 708/2.1, de M/09/24;
TORNA PUBLICO:
An lq FICA CONVOCADO o cândidlto, constâiltc do 

^NEXO 
I dcstc, naE

cornpueceÍ na Diíctoía de Recu6os Hummos deiB PÍcfeiNB situâdÂ na Rua dâs
Carças,750 (esquiM com aRua FlaminBos): Do p@o dc 30 (rinE) dia§, a pdirda
puhlicEçb deslc, no horáíodõ 9 às I lh e ds llh às l7t\ paÍâ seÍ@caminhado ao
cxame medico pré-odmissional. e dmais fomalidads legáis prevists no subilem
l9 5. do cibdo Edibl D'0E7/19
AÍ 2'- O âgcnduento pm realizr exame médico devcrá oconer denlrc dcsle
pBzo, prcvisto no d, l'dsste Edibl.
Aí 3'- O cândidalo que deixaÍ dE compmcer no pazo 6xsdo no Edital dc Con-
v@açào srá consideEdo como eliminado e substituído. na sequéncia, pelo imedi.-
tmente cl6si6cúo
An 4'- ConsidcBdo âplo na âvsliaçto médic4 srá nom6do, devendo úpren-
rü os docuenlos nesh Diretoria de Rccws Humúos, no pt@ máximo de 30
(rinh) di§, â conur ds nomeÂçào, confome d 16, § únis, dâ Lei n'4 451/16
(Esututo dos SeNidores Públi@s Municipais de AÍâpong$)

An 6"-Arcmun.nção inicial do caEo conv@Edo, §tá Âxâdo no ANEXO ll
M 7" - Esre Edital mfr m vigor nE dàta de sua publicaçào. revogadas as
siçôes em c@tsÁrio.

O rcfefldo alo

"Ínâl dc lisb",
tra DireloriÂ dc

Caso5"
mcncionâdo aí
Hu'nanos,

ArrpoDsas.
SERGIO

licilü'
obtido
Editsl

l-l dc selembro dc 2024
ONOFR.E DASILVA
PREFEITO

GABRIEL ESPER DUARTE
SEcRETÁR|o DE ADVTNTSTRAÇÀo

pREFEtruR^ m vustÇlpto DE aRaporcAs - pR
AVrSO DE pRORROCAÇAO DO CRDDINCl^}lEt{',IO

PR(rcf, SSODIilNISTR{TI\ O N" I75202-t
lNItxrcrBrLrD^DD fl' 028/2023

Comunicâmos que o. EDITAL DÉ 
^BERTURÂ 

DO CR-EDENCIAMENTO/
CIIAMAMENTO PUBI,ICO N' o03t2022 que tem como objclu o EPITAI.
DE CIIAMÂMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CLNICA
ESPECLALIZADA NA ARg DE TISIOTERAPh, PÂU ATENDIMENTO
(EI\,I ESTABELECIMETTTO PROPRIO). EM ATLNDIMENTO A SICRETA.
Rl.A, MUNICIP^L DE SAUDE Foi rcsbeío Os inte6srdos devedo ellcffii-
nir os deumenlos por meio do *guinrc link: httpsf,/eponga! dende nev
Eubatendimento/senicoJe{redenciàm€ntcde-paíisipântes, no Fíqio de
281o9n024 até 2810912025, O respêclivo editrl pod€ni sr obtido M Prefeitora
Múrcipâl de AÊFotr8ds ou no endcreço êlêtrônico ew* ârapongas pr.go! br.
lnfoq&s Flo rêlclbn. (gl) 1902-1155.

AíaFng6, 12 de *tcmbro de 202{
Adcilllon do C.rmo Siltr

P16ideilte & Comrso
EXTMIO DEÂTA Df, Rf,CISTRO DE PREçOS

Licjtrçtu: Prcglo El.úónico n": 1002014 - Proccs Adrrhrsúativo
2t1/7024
OBJETO: Regislro dc Prcç6 para futum € evcntual aquisrçào dÂ Colqao com
o teru "Vmos fnlarshrc emoçôe§?", p a Educaçtu Infítriil c pmo Ensirc
FuDdamenEl, m atendimmto à Sccr.bria MmiciFl dc tducÂçâo Cunpnds
6 fomlid6lêgâis c @ffid@da ô sdjudicEçãodo pEcdimano licibúÍio.
b€m com a dcvrd! homoloBâçro pelo PrcÍeilo Munrc'pâ|. s8ue a mptw
\ence&n: À PAGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - CNPJ n'
0l 795 8$r'0ml-10. ÂTA DE RECISTRO DE PREÇOS N'727/2024 Valor
Tobl: R$ 64:224,00 (seis@rbs c qurrcnb e dois mil € duz€Dtos e vintc e

Obs.:As qorntidades e os valoresÍegislEdos râM-e de unrâ nren esthtivâ
dc u* paiao prm do suFriorâ l, (doz.) ms. podendo ou NÀO seÍ ulili-
zãddconht!&, pcls Àdmiíishçb
RÉf€ridc itcns, qun(idâd€s e valorcs nÀ inteF dconllM-sc à d-spGiçb m
Diário Oficial do Municipio, tro €ndcrÉco svwmpngtr prgovb/diilio O
pEo dc vigência Em inicio cm ll d. *tcmbrc dc 2024 c * .nc.m em ll dê
seEnrbN de 2025.
Da'sc publici&dc ão ah- A6rcs€ cm lugôr dc costuí1e- Dâh cÂ$inâtums,' ExrRATo DE rNExtctB|úIDADE DE LIctrACÀo

E TERMO CONTMTUAL
hess Adminismtivo: n" 2241202,1
Temo de CEdcDcimqlo: n" 7lE c 719/:014
Pcess Digiol: n" 14579 e 11688/2024.
Paíes: Mutriclpio de tu.pnF e N^TIIALIA ACOSTA SERVIçOS MEDI-
COS LTDA. CNPJ n' 55.1e9.28ó mt-78. nsre aro Epl$ntsdo poÍNATHA-
LIA DE LUCENA OODOI ACOSTÀ, CPF no ++. lEO 0l 9...; c PALUDD'I O

SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ n' 55 757 7l9ml{1. nesE â!o rcprc-

objeto: crê juridicls, nr áreâ de súdc, tEE preshieo
dc rcryrços periodo diumo e noMo nos ditr úreis dâ
sdnma,fin em otendimenlo prescncinl de clinico geEl,
clinico gtra.l €m âtendimoro pcdiólÍico, pêdisLriâ e âlcnção csnêcialiadâ em
oíopedis prcsnciol.0 dislâncir m.rddimenlo a Secrehris Muíicipal de
Sáúde
Modalid.de: Inêxigibilidade n" 014/2023 - ChsJlmenlo Publico
vülor: RSl5 0?7 280.00 (quinre milh&s, slenls ê *le mil, duf,ntos e oilcnb
rcais)
PÍuo dc visênciã: alé I6101/2025
Dc§Bcho: Dispen$ o procedims[o I fcÍc cJe EXTI{ATo,
com bss nos 0nigos nÔ 198, üciso I, ConstiLuiçào FederÂl
dc 1988. combinido Aí.24 da Lei F âindâ n6 (emos do
Aí 78, iíciso I & Lci n' 14 lll/21
Aulorizú Flo PÉfriio MuniciFl 

'ts 
d.h 

'ld 
22l11i2023

Drts e AsinaMs
trXTUTO DE TER.IIO ADITIVO

.n@ À Íedê dê datu & Prcfeilüra Municjpal dc-kâpongÀ.. IITINET Êm
sEndimeDtoâ Sereurià de Admiíisraçào -SEW
Objcro do Tmo Adirivo: Confome Pü§o Digiral n' 1568/2021 e com
tundúento no !l 57, ll dr Lei Fed€El n'8 6óí91, ficE prcrosEdo pr 12
(doze) m*s, con inlcio em 15ff/2024 e Émino em 15109/2025, o pnzo
d! êxduçao ê vigêncio do conlElo. Pm o pêdodo ohjeto da protrogaçào o
valor do coomto scrá rcâiusbdo em 1.89./0, relativo ao lndicc ds Serviços de
TcleomuniÉçk (lST) confomê p.ctisto no ptrâ$rfo sgundo da cláusuls
scBud! do conhto, pâsDdo o valúda meNlidade dc R§ 953,38 (novecen-
tos e cinqumha k& Eir e úiDb c oilo ccnhtos) pân R5 990,6 (novccenros
e novenb reâis e qurcnb e sis @nbvG), c o valor Lohl do @nláro FE
Rl I I 885,52 (ouc mil c oilm5tos c oilenb e circo reâis e cinquenh e doh
@nlnv6 ) As d.mâis condiç&s slipulads no co[hb origiml pemao@m

Avrso DE LrcrrAcÀo
pREGÀo ELETRôNtco M rotzo2r I uasc sa7o1 - pw

Â Prcfcitun Municipal úêAmpon$r?R, svis aos inrcrcsdos quc fará ab€r'
M dâ licibçto na modÂlidd. Prcgio Elúôn'co. dô tiF MENOR PREçO,
qE Emprobjêb o Rc8istu dcprys Fh íquisiçedcãrlhos tclevisoÍes,
.fr sÉndimenlo a di!.M hrchrias 

^bcíuE 
da prcpíls c rcccbimento

dos leces: a pdir das 09h:30min do dia 0: de ouruhro dê 2024 Edihl na
lnter: à dispsiçio dos inleresedoe nn Ccrênciâ de Licilaçôos e Contatos,
Ru Câtr, 750, Cenro, AEpns6, Pmná c no site http:/i wcw.rãpg6
pr.gov.hínlacaooushrésôsilemdqo.ldnõilco *w*.compÉDei.gov.
b/@NulBliciEeycoÉLicirâc&_FilEo.Ásp, intomando N" do kgào . o
códi8o UASG 9t7427 Infom4G complêmentarcs ahvés do c-mil licib-
cD presEo@rrynsEs pr8of, br

^mpngB, 
l6 de úembro dc 2024

PreBeim(a) l/unicipal
_ Avtso DE LlctTAçÃo

PRECAO ELETRONICO N'I0í2024- UÀSG 98'427 - PMA
A fteÍeituE Muicip.l d€ Ànpoogâ4R. evi$ âos iorcÍcwdos quc ld aber-
lun dá liciEçh ü modalidâdê PÉglo ElÊtónico. ô rip MENOR PRECO,
quc lem poíobjao o RcBislrc dc pq6 pln cqrúBTlo d! emf$ csFciali-
adâ no tmo dê rcrolh.rir cm Benl Fq sb dcmândÀ,
p.csw siliçc dc rcmlhcri+ m ar€ndimob a SecrcEia MuniliFl de
Ob6, Tmspoú . D.rÊnvolviMlo Uóano - SEODUR Abcíum tu pc
pshs e rebimento dot hnc6: a púir &s Dhr3omin do dia (u de outubro
dê 2024 kid na lnLcgE:àdisposiçlodos intcresados nâO.ÉnciadeLicih-
ç&s e Conhtos, Rua Caryr, 750, Cenlro, 

^ruPnsas, 
Pstrá c no site hte./

wmponF prgov bÍ licihãoou amvés do5ite endercçoel€tóniú ww
VConsLicitsqo_Filro.rsp. infomildo N"
7. lnfomç&s complmentaÍs atn!és do
rSov.br .

^mpongss- 
16 de sdcmbrc de 2024

PcsGiío(E) Muricipsl

N' PÍGM Âúninisúotivo n": 125/20:2
Concorrência n': 007/2022
Contmb n': 383/2022: 2' lemo sditilo
PEnes: Municlpiode^Bpnss e CONSmUTORATÂN^Bl- EIRELI, CNPJ
l0 t9l 470/0m146, reprcsenhdá pr LUIS FILIPE fAGUNDES DE TOLE-

Objeto: Conhtqõo d. cnplw d..n8.nhâriô r, $b dhud4 p66 sF
\iço5 de mutenç,o prcdiâl pBentila e coFcrivâ com [omecammlo de p€-

ç6. matedais e mb dê obE em slcndimcnlo r SecrcbriB Municipal de Obru,
Trsnspode € Descnvohimento Urbâno -SEODUR
Objcto do TemoAditivo: contome proccsso digihl rf 1455ír'2024 c com tuo-
dârngrb Do aí 5r, II dâ Lei t 6ó6191, Âcr prorog0do o pÉzo d€ €xccução €
vrgêncB do conlmlo pclo FÍiodo dc l: idoÉ) nes§. â pÀnir dc 14 dc sclêm-
brc dc 2024 Para o pcÍíodo dâ proEotaçBo, o valor Jo conlEto peman{eni
irEltemdo, tobliado m 6ml, o valor dc RJ I 00o m,oo (dÀ milhôes d€
Íai§) Dah e siMora,

EXTMTO DE TEWOÀDINVO
ProccssoAdministrotivon': 128/2021
Prcgào n":0ó8/2021
conlBb n'r 601/2021i 3'L€mo âdirivo.
Pd6: Municlpio dc AEpDsas e LICCA TELECOMUNIC^ÇÔES yA, in§-
cÍih no CNP, sob o n" ü 168 86J/ml-óó. nssle ato qrescnradÂ E CÁR-
LOS FERtiSDO GUÂIAruT CONTRIRA,S. CPf
Obj.to: Cohlaçáod..mpre$êsp.ciâlidanapHlaçâod.*Niçodêac.s
dcdicado à INTERNET p.E fomsimcnto dc inIEeslruturB. iníalaçào. cotrfi-
8uEçâo e drsponibilizçto de Ícmmcíts de gerflcimenlo e manulenção dê
ums r€de d€ seryiços de dadosrm accsso lP pemanenl€, dcdissdo c cxclusivo,

\-.

pcressreoder :iii*{:


